
2 de Janeiro de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 1

L E I S  -  D E C R E T O S  -  P O R TA R I A S

D. O. Nº 001/2024-GP DE 2/1/2024 Guarulhos, Terça-feira, 2 de Janeiro de 2024 - Ano XXIV - nº 2600 w w w. g u a r u l h o s . s p . g o v. b r

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certificada Digitalmente, acesse o guia de Certificação Digital: diariooficial.guarulhos.sp.gov.br.
Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a Chefia de Gabinete do Prefeito do Município de Guarulhos, no endereço abaixo:

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - Guarulhos - SP

LEI Nº 8.232, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Projeto de Lei nº 3.100/2023 de autoria do Poder Executivo.
Altera o artigo 11 da Lei nº 6.565, de 1º/10/2009, no que concerne à gratificação de Coordenação do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 11 da Lei nº 6.565, de 1º/10/2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 11. Fica criada a gratificação de Coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO,
a ser concedida aos titulares do emprego ou cargo público de Médico do Trabalho, em atividade no referido Programa.
§ 1º A gratificação criada na forma do caput corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor da Referência
I, Grau A, da escala de vencimento do emprego ou cargo público de Médico, com jornada de trabalho
correspondente a vinte horas semanais.
§ 2º Para perceber a gratificação criada no caput, o servidor deverá ser Especialista em Medicina do Trabalho
e habilitado com Registro de Qualificação de Especialista - RQE atestado pelo Conselho Regional de Medicina.
§ 3º Caso não haja servidor com o emprego ou cargo público de Médico do Trabalho ou na impossibilidade dos
servidores existentes, a Administração Pública poderá designar provisoriamente um servidor com emprego ou
cargo público de Médico para atuar como responsável pelo PCMSO do Serviço Especializado em Segurança
e Medicina do Trabalho - SESMT, independente da sua especialidade de concurso, desde que possua Registro
de Qualificação de Especialista - RQE em Medicina do Trabalho atestado pelo Conselho Regional de Medicina,
percebendo a mesma gratificação indicada no § 1º deste artigo, até que seja designado Médico do Trabalho para
a Coordenação.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura
de Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.233, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Projeto de Lei nº 3.101/2023 de autoria do Poder Executivo.
Institui o Plano e Política Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Guarulhos, cria o
Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Guarulhos e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

L E I S
Art. 1º Esta Lei institui o Plano e Política Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Guarulhos,
discutido e aprovado em Consulta Pública realizada no período de 05/10/2021 a 20/10/2021, com vigência
por 10 (dez) anos.
Parágrafo único. O Plano terá como objeto a integração da Segurança Pública, por meio da Guarda Civil
Municipal, das Polícias Militar e Civil do Estado de São Paulo e da Polícia Rodoviária Federal, com a finalidade
de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.
Art. 2º O Plano e Política Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Guarulhos disciplina as ações e
metas a serem alcançadas através da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública em ação conjunta com
a Administração Pública nas áreas da cultura, habitação, educação, assistência social, saúde, esporte e lazer,
promovendo a defesa social na garantia dos direitos individuais e coletivos.
Art. 3º As ações e metas aprovadas no Plano e Política Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de
Guarulhos ficam estabelecidas no Anexo Único desta Lei.
Art. 4º Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Guarulhos com a finalidade
de estabelecer, entre os diversos níveis de governo e órgãos de segurança atuantes no Município, a integração
das atividades, sem interferir na autonomia de decisões que cabem exclusivamente a estes últimos.
§ 1º O Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Guarulhos congregará representantes com
o poder de decisão dentro de suas estruturas governamentais e terá natureza de colegiado, com competência
consultiva, sugestiva e de acompanhamento social das atividades de segurança pública e defesa social,
respeitadas as instâncias decisórias e as normas de organização da administração pública.
§ 2º Caberá ao Conselho propor diretrizes para as políticas públicas de segurança pública e defesa social, com
vistas à prevenção e à repressão da violência e da criminalidade.
§ 3º O Conselho será composto por conselheiros titulares e respectivos suplentes, representantes da
União, do Estado e do Município, atuantes nas forças de segurança, com mandato de dois anos,
permitida uma recondução.
§ 4º As funções desempenhadas pelos conselheiros serão consideradas de relevante interesse público para o
Município, não sendo remuneradas a qualquer título.
§ 5º A composição, a organização, o funcionamento e as demais competências do Conselho bem como as
atribuições dos conselheiros serão regulamentados através de Decreto do Poder Executivo.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias
consignadas em Orçamento e suplementadas se necessário.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I - o Decreto nº 21.240, de 08/05/2001;
II - o Decreto nº 38.548, de 02/12/2021.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura
de Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal
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LEI Nº 8.235, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Projeto de Lei nº 3.296/2023 de autoria do Poder Executivo.
Altera a Lei nº 7.828, de 16/06/2020, que dispõe sobre a concessão pela Administração Pública Direta
e Indireta do Município de Guarulhos de jornada especial de trabalho ao servidor público municipal
com deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou
dependentes com deficiência, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A presente Lei acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 7.828, de 16/06/2020, que dispõe sobre a
concessão pela Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos de jornada especial de
trabalho ao servidor público municipal com deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união
estável, filhos ou dependentes com deficiência.
Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 7.828, de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência para efeitos desta Lei, aquelas que se enquadrarem nas disposições
constantes do artigo 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015, do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/
1999, do artigo 1º da Lei nº 7.694, de 11/01/2019, e do artigo 7º do Decreto nº 23.704, de 23/03/2006.” (NR)
Art. 3º O artigo 3º da Lei nº 7.828, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º ...............................................................................................................
I - uma hora, ao servidor com carga horária igual ou superior a trinta horas semanais; e,
II - duas horas, ao servidor com carga horária igual a quarenta horas semanais.
Parágrafo único. A redução disposta nos incisos I e II deste artigo poderá ocorrer no início ou no final do expediente,
por indicação do servidor, respeitada a conveniência do serviço no interesse da Administração Pública.” (NR)
Art. 4º A Lei nº 7.828, de 2020, passa a vigorar acrescida do artigo 6º-A, conforme segue:
“Art. 6º-A. O servidor que executa suas atividades em regime de plantão ou em jornadas especiais ou
diferenciadas, para fazer jus à redução de que trata o artigo 3º desta Lei, deverá optar pela realização de jornada
normal de trabalho.
§ 1º Os procedimentos para a alteração da jornada disposta no caput deste artigo competirá à chefia imediata.
§ 2º Considera-se jornada normal de trabalho para os efeitos do caput deste artigo, aquela realizada de segunda
à sexta-feira, com a carga horária semanal distribuída de forma padronizada e uniforme dentro da jornada diária
nos dias da semana.
§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes da função de Professor integrantes do
Magistério Público do Município de Guarulhos de que trata a Lei nº 6.058, de 04/03/2005, respeitadas as demais
regras constantes na presente Lei, cabendo à Secretaria Municipal de Educação regulamentar por ato próprio as
diretrizes para a redução da jornada de trabalho prevista no artigo 3º desta Lei.” (NR)
Art. 5º O § 2º do artigo 10 da Lei nº 7.828, de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 10. ..............................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 2º O atendimento ao disposto no caput deste artigo ficará condicionado à existência de vaga na repartição
pública pretendida e somente será efetivado se as atribuições do servidor forem compatíveis com as atividades
executadas na unidade pública indicada, observadas e respeitadas as demais regras legais inerentes às
peculiaridades de cada cargo ou emprego público.” (NR)
Art. 6º A Lei nº 7.828, de 2020, passa a vigorar acrescida dos artigos 12-A e 12-B, conforme segue:
“Art. 12-A. Fica vedada a concessão de jornada especial de trabalho ao servidor que acumule dois vínculos públicos.
Art. 12-B. Durante o lapso temporal diário de gozo da redução de carga horária, o servidor deve abster-se da
prática de qualquer outra atividade remunerada, sob pena de cancelamento do benefício de que trata esta Lei e
devolução dos valores correspondentes.” (NR)
Art. 7º Os servidores públicos municipais atualmente beneficiados com a jornada especial de trabalho, terão o prazo
de trinta dias contados da vigência da presente Lei, para se adequarem ao disposto nos artigos 12-A e 12-B da Lei nº
7.828, de 2020, sob pena de cancelamento do benefício, podendo a Administração Pública solicitar documentos

pertinentes a fim de comprovar o atendimento dos requisitos previstos nos dispositivos legais mencionados.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o artigo 6º da Lei nº 7.828, de 16/06/2020.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor após trinta dias da data de sua publicação.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos
e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.236, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Projeto de Lei nº 3.298/2023 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre ratificação das alterações do Protocolo de Intenções e consolidação do Contrato do
Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT, alteração da Lei nº 6.607,
de 17/12/2009, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ratificação das alterações do Protocolo de Intenções e consolidação do Contrato do Consórcio
de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT, bem como alteração da Lei nº 6.607, de 17/12/2009.
Art. 2º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções do
Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT aprovadas em Assembleia Geral do
Consórcio, nos termos do artigo 12-A da Lei Federal nº 11.107, de 06/04/2005, e do artigo 29 do Decreto Federal
nº 6.017, de 17/01/2007.
Art. 3º Diante das alterações ratificadas no Protocolo de Intenções do Consórcio fica consolidado o Contrato de
Consórcio Público do CONDEMAT, à luz do disposto nos artigos 3º e 5º da Lei Federal nº 11.107, de 2005, e no
artigo 6º do Decreto Federal nº 6.017, de 2007.
Art. 4º Em decorrência do disposto nesta Lei, a ementa e o caput do artigo 1º da Lei nº 6.607, de 2009, passam
a vigorar com as seguintes redações:
“Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções subscrito pelo Prefeito da Cidade de Guarulhos e pelos
Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Igaratá, Itaquaquecetuba, Mairiporã,
Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano, visando à consolidação do Contrato
do Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT.
Art. 1º Fica ratificado o Protocolo de Intenções subscrito pelo Prefeito da Cidade de Guarulhos e pelos
Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Igaratá, Itaquaquecetuba, Mairiporã,
Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano, visando à consolidação do Contrato
do consórcio público denominado Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT.
...................................................................................................................” (NR)
Art. 5º O Anexo Único da Lei nº 6.607, de 2009, passa a vigorar nos termos do texto consolidado do Contrato
de Consórcio Público do CONDEMAT integrante desta Lei.
Parágrafo único. O Contrato de que trata o caput ficará disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do
CONDEMAT - https://condemat.sp.gov.br/, bem como será publicado no Diário Oficial do Consórcio.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos
e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal
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LEI Nº 8.237, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Projeto de Lei nº 3.336/2023 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris, no valor de R$ 6.000.000,00 para o exercício de 2024 e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris
subvenção social no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro
de 2024, com a finalidade específica e exclusiva de atender ao processamento de despesas de custeio do
Hospital Stella Maris.
§ 1º O repasse será realizado em parcelas mensais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) durante o exercício de 2024.
§ 2º O repasse de cada parcela fica condicionado ao cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria da
Saúde, a serem detalhadas em ajuste referente ao atendimento aos serviços de atenção à saúde em nível
ambulatorial e hospitalar.
§ 3º Os serviços ficarão sob a gestão da Regulação Municipal e as metas pactuadas serão monitoradas e
avaliadas por Comissão de Acompanhamento em forma de cogestão, constituída por técnicos da Secretaria da
Saúde e da Congregação.
Art. 2º Para efeito da prestação de contas, sem prejuízo do atendimento a outras disposições legais, a Congregação
das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris deverá obedecer, no mínimo, aos seguintes procedimentos:
 I - apresentar os comprovantes originais das despesas no prazo de sessenta dias a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do exercício seguinte ao recebimento;
II - indicar os recursos recebidos e descrever resumidamente os documentos das despesas;
III - atestar no verso dos documentos originais que as mercadorias ou serviços foram recebidos a contento;
IV - juntar nas comprovações os seguintes documentos:
a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão do
montante comprovado;
b) declaração da existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao período da concessão, firmada
por autoridade pública estadual ou federal com jurisdição no Município de Guarulhos;
c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da despesa, referente ao exercício em que o numerário foi recebido;
V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis; e
VI - apresentar relatório financeiro e contábil mensal com a demonstração de todas as receitas e despesas da
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris, incluindo extrato das contas financeiras vinculadas ao
custeio da Congregação.
Parágrafo único. Os documentos contábeis analisados serão devolvidos à entidade para fins de arquivamento

e vistoria dos agentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 3º É vedada a redistribuição dos recursos de que trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.
Art. 4º O saldo eventualmente não aplicado deverá ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.
Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão a dotação nº
0791.1030200032.022.01.3100000.335043.001 - Desenvolvimento das Ações de Média e Alta Complexidade e
Atenção Especializada, da Secretaria da Saúde, consignada no Orçamento Geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos
e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.238, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Projeto de Lei nº 3.337/2023 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Associação Beneficente Jesus, José e Maria, no valor
de R$ 30.000.000,00 para o exercício de 2024 e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Associação Beneficente Jesus, José e Maria subvenção
social no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro de 2024,
com a finalidade específica e exclusiva de atender ao processamento de despesas de custeio do Hospital
Maternidade Jesus, José e Maria.
§ 1º O repasse será realizado em parcelas mensais de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
durante o exercício de 2024.
§ 2º O repasse de cada parcela fica condicionado ao cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria da
Saúde, a serem detalhadas em ajuste referente ao atendimento da área de maternidade e à continuidade aos
serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e hospitalar ao parto, nascimento e planejamento familiar aos
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS/Guarulhos.
§ 3º Os serviços ficarão sob a gestão da Regulação Municipal e as metas pactuadas serão monitoradas e avaliadas por
Comissão de Acompanhamento em forma de cogestão, constituída por técnicos da Secretaria da Saúde e da Associação.



2 de Janeiro de 2024 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 59

Art. 2º Para efeito da prestação de contas, sem prejuízo do atendimento a outras disposições legais, a
Associação Beneficente Jesus, José e Maria deverá obedecer, no mínimo, aos seguintes procedimentos:
I - apresentar os comprovantes originais das despesas no prazo de sessenta dias a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do exercício seguinte ao recebimento;
II - indicar os recursos recebidos e descrever resumidamente os documentos das despesas;
III - atestar no verso dos documentos originais que as mercadorias ou serviços foram recebidos a contento;
IV - juntar nas comprovações os seguintes documentos:
a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão do
montante comprovado;
b) declaração da existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao período da concessão, firmada
por autoridade pública estadual ou federal com jurisdição no Município de Guarulhos;
c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da despesa, referente ao exercício em que o numerário foi
recebido;
V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis; e
VI - apresentar relatório financeiro e contábil mensal com a demonstração de todas as receitas e despesas do
Hospital Maternidade, incluindo extrato das contas financeiras vinculadas ao custeio da Associação.
Parágrafo único. Os documentos contábeis analisados serão devolvidos à entidade para fins de arquivamento
e vistoria dos agentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 3º É vedada a redistribuição dos recursos de que trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.
Art. 4º O saldo eventualmente não aplicado deverá ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão a dotação nº
0791.1030200032.022.01.3100000.335043.001 - Desenvolvimento das Ações de Média e Alta Complexidade e
Atenção Especializada, da Secretaria da Saúde, consignada no Orçamento Geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura
de Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.239, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Projeto de Lei nº 3.099/2023 de autoria do Poder Executivo.
Institui a Política Municipal de Educação Ambiental e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal de Educação Ambiental em consonância com as Políticas Nacional
e Estadual de Educação Ambiental e demais legislações pertinentes.
Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei entende-se por:
I - cidade educadora: é a cidade como território educativo, voltada à construção da sustentabilidade socioambiental,
tornando seus diferentes espaços, tempos e atores como agentes pedagógicos que podem, ao assumirem uma
intencionalidade educativa, garantir a perenidade do processo de formação dos indivíduos para além da escola,
atuando cotidianamente na construção de meios, espaços e processos que avancem na direção da
sustentabilidade;
II - economia solidária, criativa e circular: promoção de renda local que utiliza a cultura do trabalho popular e os
materiais reaproveitáveis para produzir e comercializar produtos que serão inseridos na economia de forma
sustentável;
III - educação ambiental no ensino formal, aquela desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições
escolares públicas e privadas, englobando:
a) educação básica, composta por educação infantil, ensino fundamental anos iniciais e anos finais e ensino
médio;
b) ensino técnico e profissionalizante;
c) ensino superior e pós-graduação;
d) Educação para Jovens e Adultos - EJA;
e) educação para populações tradicionais;
f) ensino à distância;
IV - educação ambiental não formal e informal: ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da
coletividade sobre a sua organização e protagonismo na melhoria do bem-estar, da qualidade de vida e do
equilíbrio socioambiental;
V - educomunicação: processo de comunicação com intencionalidade educacional visando à compreensão dos
territórios e contextos socioambientais por parte dos atores nas comunidades, tornando-os protagonistas e
proporcionando a democratização da produção e de gestão da informação nos meios de comunicação em seus
diversos formatos ou na comunicação presencial;
VI - interdisciplinaridade: processo que confere ferramentas para enriquecer a visão de mundo, sendo um pilar
para a construção do pensamento crítico que, em vez de assumir qualquer mensagem como verdadeira, é
capaz de questionar as informações, apurar sua veracidade e aceitar que pode existir mais de uma resposta
para uma mesma pergunta, auxiliando na formação de cidadãos bem informados e empáticos, pois desafia as
pessoas a se colocarem no lugar umas das outras, usando sua autonomia para enxergar soluções diferenciadas
para velhos problemas, podendo levar à inovação;
VII - multidisciplinaridade: conjunto de disciplinas a serem trabalhadas simultaneamente sem fazer aparecer as
relações que possam existir entre elas, destinando-se a um sistema de um só nível e de objetivos únicos,
sendo que cada matéria contribui com informações próprias do seu campo de conhecimento, sem considerar
que existe uma integração entre elas;
VIII - sustentabilidade: é a capacidade de sustentação ou conservação de um processo ou sistema, abordando
também a maneira como se deve agir em relação à natureza e todas as questões socioambientais, visando à
transformação dos modelos de gestão local, das concepções, dos comportamentos da sociedade e dos
gestores públicos, a serem aplicados desde uma comunidade até todo o planeta;
IX - transdisciplinaridade: é uma nova maneira de ser e de estar no mundo sob uma visão sistêmica,
considerando a complexidade dos diversos níveis de realidade e a lógica do terceiro incluído, compreendendo
a problemática socioambiental desde a sua multicausalidade, para propor soluções alternativas com valorização
dos territórios e suas comunidades a partir das situações locais e regionais para alcançar as questões globais.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS

Art. 3º São diretrizes da Política Municipal de Educação Ambiental, como norteadoras dos valores e princípios
éticos e morais visando à construção de políticas públicas em prol de sociedades e comunidades sustentáveis:
I - a Carta da Terra;
II - o Tratado Internacional de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Global;
III - os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU ou os que vierem a substituí-los;
IV - a Carta Internacional das Cidades Educadoras;
V - a Declaração Universal dos Direitos Humanos;
VI - as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica.
Art. 4º A educação ambiental, direito de todos, é um componente essencial e permanente da educação
municipal, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo
educativo, em caráter formal, não formal e informal, sendo um processo inter, multi e transdisciplinar contínuo
e intersetorial visando à sensibilização, informação e formação, orientado para o desenvolvimento da consciência
sobre as questões socioambientais e para a promoção de atividades que levem à participação das comunidades
enquanto protagonistas, na viabilização de ambientes equilibrados, saudáveis e sustentáveis, incorporando
valores éticos, mudanças de atitudes, de comportamentos e de estilos de vida, além de disseminar conhecimentos
e desenvolver habilidades rumo à transformação para sociedades sustentáveis com responsabilidade global.
Art. 5º A Política Municipal de Educação Ambiental norteará todas as ações de educação ambiental implementadas
pelos órgãos setoriais e/ou intersetoriais e entidades municipais, bem como as realizadas, mediante contratos
e convênios de colaboração, por organizações não governamentais e empresas.
Art. 6º São princípios básicos da Educação Ambiental:
I - o enfoque humanístico, holístico, sistêmico, democrático e participativo;
II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o meio natural,
artificial, socioeconômico, político e cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;
III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da multidisciplinaridade e
transdisciplinaridade;
IV - a vinculação entre a ética, a educação, o consumo consciente, a saúde pública, a comunicação, o trabalho,
as práticas socioambientais, a qualidade de vida e a conservação ambiental;
V - a garantia de continuidade, permanência e articulação do processo educativo com os indivíduos e grupos
sociais;
VI - a permanente avaliação crítica dos processos socioeducativos;
VII - a abordagem articulada das questões socioambientais local, regional, nacional e global, o respeito e a
valorização da pluralidade, da diversidade cultural e do conhecimento e das práticas tradicionais;
VIII - o compromisso com a difusão e alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, com ênfase na
promoção da equidade ambiental, social e econômica;

IX - a promoção do exercício permanente do diálogo, da cultura de paz, da alteridade, da diversidade, da
solidariedade, da corresponsabilidade, da redução das desigualdades e da cooperação entre todos os setores
sociais;
X - a promoção e o estímulo ao debate sobre os sistemas de extração, produção, distribuição, consumo,
tratamento e destinação de resíduos, bem como à vocação do território, visando garantir a sustentabilidade e a
qualidade de vida.
Art. 7º São objetivos fundamentais da Educação Ambiental no Município de Guarulhos:
 I - a construção de uma sociedade ambientalmente responsável, economicamente viável, culturalmente
diversa, politicamente atuante e socialmente justa;
II - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e complexas
relações envolvendo aspectos ecológicos, históricos, arqueológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais,
econômicos, científicos, culturais, artísticos, tecnológicos e éticos;
III - a garantia da democratização e a socialização das informações socioambientais;
IV - a participação da sociedade na discussão das questões socioambientais fortalecendo o exercício da
cidadania e o desenvolvimento de uma consciência crítica e ética;
V - o incentivo à participação comunitária ativa, permanente e responsável na proteção, preservação e
conservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor
inseparável do exercício da cidadania;
VI - o incentivo à mobilização social, gestão participativa e formação de grupos voltados para as questões
socioambientais nas instituições públicas, privadas e na sociedade em geral;
VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e a solidariedade como fundamentos para o
futuro da humanidade;
VIII - o desenvolvimento de políticas, planos, programas, projetos e ações de educação ambiental integrados:
a) ao Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social;
b) aos planos setoriais, regionais, entre outros planos que vierem a ser elaborados;
c) à legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo;
d) à vocação ambiental e identidade territorial;
e) às políticas nacional, estadual e municipal de meio ambiente, educação, educação ambiental, resíduos
sólidos, mobilidade urbana e mudanças climáticas, entre outras;
f) ao saneamento ambiental;
g) à gestão da qualidade dos recursos hídricos;
h) ao manejo, preservação e conservação da biodiversidade;
i) à gestão das unidades de conservação, das áreas de mananciais e demais áreas protegidas;
j) ao gerenciamento das áreas de risco tecnológico, risco geológico e risco hidrológico;
k) ao desenvolvimento das atividades sociais, da agricultura familiar rural e urbana, dos serviços, do comércio
e da indústria;
l) ao desenvolvimento de tecnologias limpas;
m) à defesa do patrimônio natural, arquitetônico, arqueológico, histórico e cultural;
n) à proteção e bem-estar animal;
o) à economia solidária, criativa e circular;
p) à alimentação saudável, à segurança alimentar e nutricional e ao combate ao desperdício;
q) à educomunicação como ferramenta pedagógica de educação socioambiental e protagonismo do cidadão;
r) à inclusão, à geração de trabalho, renda e emprego e ao empreendedorismo;
s) à promoção da pesquisa científica e inovação tecnológica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E DAS OBRIGAÇÕES

Art. 8º No âmbito da Política Municipal de Educação Ambiental, compete ao Poder Público promover:
I - a incorporação do conceito de sustentabilidade no planejamento e na execução das políticas públicas
municipais;
II - a educação ambiental em todas as modalidades de ensino formal, não formal e informal;
III - a conscientização da população, com especial foco nas lideranças locais, seu protagonismo e capacidade
de multiplicação quanto à importância da valorização do meio ambiente, da paisagem e dos recursos naturais,
arquitetônicos, arqueológicos e históricos da cidade;
IV - o engajamento da sociedade na proteção, conservação, recuperação, manejo e melhoria do meio ambiente,
inclusive com utilização de meios de difusão em massa e educomunicação;
V - a promoção dos meios de articulação e integração das ações em prol da educação ambiental realizadas pelo
Poder Público, pela sociedade civil organizada e pelo setor empresarial;
VI - a promoção da Educação Ambiental e da intersetorialidade nos conselhos municipais;
VII - a integração/inserção desta Política nos projetos políticos pedagógicos nas diversas instituições de ensino
do Município, respeitando a autonomia da dinâmica escolar;
VIII - a criação de um observatório que organize e disponibilize informações de projetos e ações socioambientais
em consonância com a presente Lei;
IX - a priorização da Educação Ambiental nos territórios mais vulneráveis e sujeitos aos maiores impactos
socioambientais;
X - a promoção da educomunicação nas escolas, nas comunidades e nos centros de Educação Ambiental,
como ferramenta de fortalecimento do protagonismo de todos os setores da sociedade;
XI - a elaboração de forma participativa do Plano de Educação Ambiental, realizando revisão a cada quatro anos;
XII - a articulação junto aos governos federal e estadual e aos órgãos e autoridades de caráter público, para a
implementação e monitoramento das políticas, programas e projetos no âmbito municipal, contribuindo para o
fortalecimento das Políticas Nacional e Estadual de Educação Ambiental.
Art. 9º Na determinação dos programas, projetos, parcerias e ações vinculados à Política Municipal de
Educação Ambiental, deverão ser privilegiadas as medidas que comportem:
I - o estímulo e a implementação de hábitos e atitudes sustentáveis;
II - o desenvolvimento de capacidades, competências e habilidades das pessoas;
III - o desenvolvimento de estudos, pesquisas e tecnologias limpas, considerando o contexto local;
IV - a produção de material socioeducativo considerando os diversos públicos e sua ampla divulgação,
garantindo também a acessibilidade de pessoas com deficiência;
V - o acompanhamento, suporte, monitoramento e avaliação de forma integrada para alcançar os objetivos desta
Política.
Parágrafo único. Na formação e na implementação de programas, projetos, parcerias e ações em todos os
níveis, deverá ser incorporado o compromisso com a ética ambiental.
Art. 10. Na produção de material educativo deverão ser consideradas as diretrizes da educomunicação
conforme legislação vigente, observando-se a identificação de seu público-alvo com vistas à determinação da
linguagem e mensagem apropriadas, bem como a exposição e a valorização do patrimônio natural, arquitetônico,
arqueológico, histórico, cultural e ambiental do Município e estar em conformidade com os princípios e valores
desta Lei.
Art. 11. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa articulada aos projetos educacionais
desenvolvidos pelas instituições e previstos no seu projeto político pedagógico, de forma integrada, transversal,
transdisciplinar, interdisciplinar contínua e permanente em todos os níveis e modalidades de ensino.
§ 1º A educação ambiental não deverá ser implantada como disciplina específica no currículo de ensino,
prezando por uma educação integral, inter, multi e transdisciplinar.
§ 2º Nos cursos de pós-graduação e de extensão e nas áreas voltadas ao aspecto metodológico da Educação
Ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de disciplina específica.
Art. 12. A dimensão socioambiental deverá constar na formação de professores em todos os níveis e em todas
as áreas de conhecimento de maneira integrada, devendo ser realizada pela Secretaria de Educação, direta ou
indiretamente, por meio de parcerias com outros órgãos da administração pública municipal, com instituições
públicas de ensino superior e com organizações não governamentais sem fins lucrativos.
Parágrafo único. A Municipalidade deverá oferecer formação para implementação da Política Municipal de
Educação Ambiental para o público em geral.
Art. 13. Compete ao Poder Público Municipal, no que concerne à Educação Ambiental não formal e informal,
incentivar:
I - a economia solidária, criativa e circular;
II - o conceito das cidades educadoras;
III - a estruturação de meios de comunicação massiva que assumam a responsabilidade de difundir e divulgar
temas socioambientais;
IV - a difusão, pela educomunicação bem como por intermédio dos meios de comunicação de massa, de
programas educativos e de informações acerca de temas relacionados às questões ambientais locais, regionais
e globais;
V - a ampla participação das escolas, das universidades e de organizações não governamentais na formulação
e na execução de programas e atividades vinculados à educação ambiental não formal;
VI - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas de educação ambiental
em parceria com as escolas, as universidades e as organizações não governamentais;
VII - a participação das comunidades locais na construção de soluções sustentáveis para as demandas
ambientais;
VIII - o trabalho de sensibilização junto às comunidades residentes nas Unidades de Conservação, bem como
a todas as comunidades nas zonas de amortecimento e demais áreas de abrangência;
IX - as atividades que promovam o desenvolvimento socioeconômico, respeitando os princípios da
sustentabilidade, a exemplo dos esportes radicais, do artesanato, das ações dos catadores, compostores e
agricultores urbanos e familiares, assim como o turismo em todas as suas formas de manifestação, respeitando
a vocação do território e o contexto local.
Art. 14. Compete às secretarias municipais e demais instituições envolvidas no processo de educação
ambiental:
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I - elaborar de forma participativa e intersetorial seus planos e/ou programas de Educação Ambiental;
II - articular, coordenar, executar, supervisionar e monitorar a implantação de suas ações em consonância com
a Política Municipal de Educação Ambiental;
III - buscar financiamentos para implantar programas e projetos na área de educação ambiental;
IV - acompanhar e avaliar, permanentemente, a Política e o Programa Municipal de Educação Ambiental.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO

Art. 15. A Secretaria de Meio Ambiente será o órgão gestor da Política Municipal de Educação Ambiental,
assessorada pelo Conselho Municipal de Educação Ambiental - CMEA.
§ 1º O CMEA, instância deliberativa, participativa e intersetorial, deverá assessorar o órgão gestor municipal na elaboração
do planejamento e na execução de planos, programas e projetos de educação ambiental em âmbito municipal.
§ 2º O órgão gestor deverá submeter o planejamento e a execução de planos, programas e projetos de
educação ambiental à apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA.
Art. 16. A implementação de planos, programas e projetos de educação ambiental no âmbito do ensino formal
da educação básica deverá ser submetida à Secretaria de Educação e ao Conselho Municipal de Educação,
observada a legislação em vigor.
Art. 17. A seleção de planos, programas e projetos em Educação Ambiental, que necessitem da alocação de
recursos públicos provenientes dos diversos fundos municipais, deverá ser realizada levando-se em conta os
seguintes critérios:
I - conformidade com princípios, objetivos e diretrizes da Política Municipal de Educação Ambiental;
II - economicidade, medida pela relação e magnitude dos recursos a alocar e o retorno socioambiental,
utilizando-se indicadores qualitativos e quantitativos;
III - análise da sustentabilidade dos planos, programas e projetos em Educação Ambiental que deverá contemplar
a capacidade institucional e a continuidade/perenidade dos planos, programas e projetos a serem implementados.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os projetos e programas de assistência técnica e financeira realizados direta ou indiretamente pelo
Poder Público Municipal, relativos a questões socioambientais e socioeducativas, deverão, quando couber,
conter componentes de educação ambiental.
Art. 19. O Poder Executivo garantirá o pleno funcionamento dos Centros de Educação Ambiental como espaços
de implementação da Política Municipal de Educação Ambiental, assim como sua articulação com as demais
políticas públicas que promovam a sustentabilidade.
Art. 20. O Poder Executivo promoverá a viabilidade da implantação da Política Municipal de Educação
Ambiental com recursos financeiros do orçamento municipal e através de recursos humanos especializados.
Art. 21. O Conselho Municipal de Educação Ambiental - CMEA deverá ser estabelecido por Decreto do Poder
Executivo no prazo de sessenta dias da publicação desta Lei.
Art. 22. Após a instalação do Conselho Municipal de Educação Ambiental - CMEA, o órgão gestor da Política
Municipal de Educação Ambiental deverá, no prazo de cento e oitenta dias, elaborar o Plano Municipal de
Educação Ambiental para o quadriênio seguinte.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de Guarulhos
e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

LEI Nº 8.242, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 2.991/2023 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre autorização de uso de vias e logradouros públicos, de áreas de domínio público,
inclusive o subsolo e o espaço aéreo e obras de arte de domínio municipal, para a realização de
obras e/ou serviços de implantação, instalação, ampliação, manutenção, passagem e outros, de
estruturas e equipamentos destinados à prestação de serviços públicos ou privados; instituição do
Conselho Técnico de Análise de Projetos e Obras; criação da Junta de Recursos de Infraestrutura, e
dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O uso de vias e logradouros públicos, de áreas de domínio público, inclusive o subsolo e o espaço aéreo
e obras de arte de domínio municipal, para implantação, instalação, ampliação, manutenção, passagem,
relocação e remoção de estruturas e equipamentos destinados à prestação de serviços públicos ou privados,
terão como diretrizes:
I - a implantação de galerias técnicas e obras compartilhadas;
II - a substituição das redes e dos equipamentos de infraestrutura urbana aéreos por redes e por equipamentos
de infraestrutura urbana subterrâneos;
III - a substituição de redes e de condutos isolados por redes e condutos compartilhados;
IV - a utilização de métodos não destrutivos e novas tecnologias para a execução das obras;
V - a instalação de equipamentos de infraestrutura urbana para a prestação de serviços públicos ou privados nas
regiões de interesse do Poder Público, de modo a torná-los universais;
VI - a gestão do planejamento e da execução das obras de manutenção dos equipamentos de infraestrutura
urbana já instalados;
VII - a recomposição dos pavimentos urbanos decorrente da realização de obras e/ou serviços;
VIII - a execução do mapeamento de infraestrutura da cidade em base cartográfica digital única, de caráter oficial
e de uso geral;
IX - o armazenamento, em cadastro único, das informações georreferenciadas atinentes à implantação e ao
reparo das redes de infraestrutura urbana de qualquer natureza e das eventuais interferências encontradas no
seu entorno, no subsolo e no espaço aéreo do município, e sua disponibilização, sempre que possível, no site
oficial do município.
Parágrafo único. A implantação do disposto no inciso IX deste artigo dar-se-á de forma progressiva, respeitada
a viabilidade técnica e financeira do Poder Executivo e segundo especificações técnicas estabelecidas pelos
seus órgãos competentes.
Art. 2º As diretrizes fixadas no artigo 1º desta Lei objetivam ordenar e otimizar a ocupação dos logradouros
públicos, minimizar o impacto gerado pelas obras e serviços e buscar a preservação da paisagem urbana e a
maior segurança ambiental.
Art. 3º O uso de vias e logradouros públicos, de áreas de domínio público, inclusive o subsolo e o espaço aéreo
e obras de arte de domínio municipal para implantação, instalação, ampliação, manutenção, passagem,
relocação e remoção de estruturas e equipamentos, por pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
somente poderá ocorrer mediante autorização prévia do Poder Executivo e obedecidas as disposições desta
Lei e demais atos normativos correlatos.
Parágrafo único. Consideram-se obras de arte de domínio municipal as pontes, os pontilhões, os túneis, os
viadutos e outras obras de natureza similar.
Art. 4º As obras e os serviços de infraestrutura de que trata esta Lei, constituem-se de:
I - distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
II - telecomunicações em geral, inclusive TV a cabo;
III - dutovias (distribuição de gás, petróleo e derivados químicos);
IV - rede de esgoto e distribuição de água;
V - drenagem urbana;
VI - poços de monitoramento;
VII - ativos ferroviários e metroviários;
VIII - outras obras e serviços de interesse público.
Art. 5º Para os fins desta Lei consideram-se equipamentos urbanos todas as instalações de infraestrutura, tais
como: tubulações, dutos, condutos, oleodutos, cabeamentos, posteamentos, cabinas, telefone de uso público,
torres, suportes, equipamentos subterrâneos ou aéreos, caixas de passagem, caixas telefônicas, coleta de
esgoto, abastecimento de água, distribuição de energia elétrica, redes de telefonia, gás canalizado, cabos de
fibra ótica, ativos ferroviários e metroviários, dentre outros de natureza similar ou qualquer outro dispositivo
técnico para prestação de serviço de infraestrutura.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS

Seção I
Do Pedido de Autorização

Art. 6º Para a realização das obras e/ou dos serviços de implantação, instalação, ampliação, manutenção,
passagem, relocação e remoção de estruturas e equipamentos nas vias e logradouros públicos, nas áreas de
domínio público, inclusive o subsolo e o espaço aéreo e obras de arte de domínio municipal, as pessoas
jurídicas de direito público e de direito privado deverão solicitar a Autorização para a Execução de Obras e/ou
Serviços junto ao Município de Guarulhos.
§ 1º Os pedidos de Autorização para a realização de obras e/ou serviços de implantação, instalação, ampliação,
passagem, relocação e remoção deverão ser protocolados nas unidades da Central de Atendimento ao Cidadão
- Fácil, por intermédio de requerimento específico a ser disponibilizado no site oficial do Município, acompanhado
dos documentos a serem indicados em regulamento, sendo a análise e decisão proferida pelo setor competente
da Secretaria de Obras no prazo máximo de sessenta dias consecutivos da data do protocolo do pedido.

§ 2º O pedido de Autorização para a realização de serviços de manutenção deverá ser solicitado por endereço
eletrônico indicado pelo setor competente, por intermédio de requerimento específico disponível no site oficial do
Município, acompanhado dos documentos a serem indicados em regulamento, sendo a análise e decisão
proferida pelo setor competente da Secretaria de Obras no prazo máximo de cinco dias consecutivos do
recebimento do pedido.
§ 3º Na protocolização da solicitação de Autorização para a realização de obras deverá ser recolhida a taxa de
análise inicial no valor de 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos).
Art. 7º O Poder Executivo editará, no prazo de sessenta dias da publicação da presente Lei, decretos e portarias
indicando os documentos, os critérios e as normas complementares necessários à solicitação e à expedição da
Autorização para a Execução de Obras e/ou Serviços.

Seção II
Da Análise do Pedido de Autorização

Art. 8º O setor responsável expedirá a Autorização para Execução de Obras e/ou Serviços desde que o pedido
esteja em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei e regulamentos, bem como recolhidas as
taxas pertinentes.
Parágrafo único. A Autorização deverá permanecer disponível no local da obra e/ou serviço para fins das
ações fiscalizatórias.
Art. 9º Caso haja necessidade de complementação de documentos para a expedição da Autorização, o setor
competente comunicará ao interessado indicando os documentos/itens faltantes e o prazo para apresentação destes.
§ 1º Em caso de atendimento ao disposto no caput deste artigo, os prazos previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 6º
desta Lei serão reiniciados.
§ 2º Findo o prazo concedido para complementação de documentos/itens sem o devido atendimento, o pedido
de Autorização será indeferido e o procedimento administrativo arquivado.
Art. 10. Os pedidos de Autorização que não estiverem acompanhados da documentação indicada na legislação
vigente, poderão, a critério do setor competente, ser indeferidos sumariamente.

Seção III
Da Execução das Obras e/ou Serviços

Art. 11. A realização das obras e/ou serviços tratados nesta Lei somente poderão ter início após a expedição
da Autorização, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis, inclusive a paralisação imediata das atividades.
Art. 12. As obras e/ou serviços autorizados deverão obedecer aos critérios e normas indicados na Autorização,
em especial, prazo para seu início e término, dias e horários de execução, entre outros, sob pena de adoção
de medidas fiscais pertinentes.
§ 1º A Autorização prescreverá se não for dado início à obra na data indicada, podendo ser solicitada prorrogação,
se for o caso.
§ 2º No caso da obra e/ou serviço não ter sido iniciado no prazo estipulado na Autorização, o processo
pertinente será arquivado.
Art. 13. Após a expedição da Autorização, as pessoas jurídicas de direito público e de direito privado deverão,
obrigatoriamente, comunicar a Secretaria de Obras quando do início da obra.
Parágrafo único. Dado o início à obra com a devida comunicação, esta não poderá sofrer paralisação sem
autorização emitida pela Secretaria de Obras.
Art. 14. Na hipótese de o requerente estar impedido de executar o projeto no prazo indicado na Autorização por
razões alheias a sua vontade, poderá ser solicitada prorrogação de prazo, que será analisada pelo setor competente.
Art. 15. No caso de alteração do projeto, o requerente deverá solicitar novo pedido de Autorização, sendo a
solicitação anterior arquivada, incidindo todas as obrigações legais e tributárias pertinentes.
Art. 16. As autorizações para os serviços de manutenção e de ligação domicil iar de água, esgoto,
telecomunicações e outros, que atendam a um único domicílio e que não impliquem em obras no local, serão
emitidas, por solicitação ao setor responsável, na forma indicada em regulamento, por meio de endereço
eletrônico e/ou sistema informatizado, com doze horas de antecedência do início dos serviços.
Art. 17. O prazo para expedição de Autorização para Execução de Obras e/ou Serviços nas vias pavimentadas ou
recapeadas recentemente, será de dezoito meses, contados a partir da conclusão destes trabalhos, ficando
expressamente proibida qualquer intervenção no pavimento dentro deste prazo, exceto aquelas relativas a obras e
serviços estritamente emergenciais, ficando estes condicionados aos critérios específicos definidos para este fim.
Art. 18. Antes de iniciar a obra ou serviço, as pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
autorizadas, deverão providenciar junto a Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana, a permissão de
ocupação da via, que lhe será outorgada nos termos da Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, e da legislação complementar em vigor.
Art. 19. Quando do término da obra e/ou serviço autorizado, a Secretaria de Justiça lavrará o Termo de
Permissão de Uso das vias e logradouros públicos, espaço aéreo e subsolo e obras de arte municipais, para
os fins previstos nesta Lei.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES E DAS PROIBIÇÕES DOS AUTORIZADOS

Art. 20. São obrigações das pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, autorizadas a realizar
obras e/ou serviços nas vias e logradouros públicos, nas áreas de domínio público, inclusive o subsolo e o
espaço aéreo e nas obras de arte de domínio municipal, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis:
I - manter em toda obra e/ou serviço sujeitos à autorização prévia, cópia da documentação que comprove a
regularidade ou cópia da Autorização expedida pela municipalidade para a atividade em execução;
II - realizar obra e/ou serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no projeto e em atendimento
às exigências indicadas na Autorização expedida pela municipalidade, de forma a assegurar a segurança,
acessibilidade e ordem no entorno;
III - efetuar os reparos decorrentes da realização de obras e/ou serviços, de acordo com os critérios e prazos
determinados pela municipalidade;
IV - fixar chapas de aço ou realizar pavimento provisório em todos os locais onde houver intervenção no
logradouro, até que seja realizada a recomposição do pavimento;
V - recompor, nos prazos e especificações determinados pela municipalidade, os danos que vier a causar em
razão da execução de suas obras e/ou serviços;
VI - proceder à paralisação de obra e/ou serviço quando determinado pela Autoridade em Infraestrutura;
VII - promover a manutenção periódica de sua infraestrutura e de seus equipamentos;
VIII - realizar a remoção ou remanejamento de infraestrutura, quando da construção de obras públicas, obras de
infraestrutura, rede de distribuição de água, galerias de água pluvial e rede de esgoto, a qual deverá ocorrer sem
ônus direto ou indireto para a municipalidade ou munícipe.
Art. 21. É proibido às pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, sob pena da aplicação das
penalidades cabíveis:
I - iniciar ou realizar obra e/ou serviço tratado nesta Lei sem autorização prévia da municipalidade;
II - iniciar ou realizar obra e/ou serviço tratado nesta Lei em desacordo com os critérios técnicos, prazos,
horários, condições, exigências e normas constantes da Autorização expedida pela municipalidade;
III - manter equipamentos inativos em vias públicas, passeios, logradouros, subsolo, espaço aéreo e outros;
IV - manter sobras de materiais, equipamentos ou qualquer outro material em vias e logradouros públicos,
passeios e outros;
V - manter estruturas e equipamentos em mau estado de conservação.
Art. 22. Caso a execução das obras e/ou serviços tratados nesta Lei vierem a apresentar riscos ao entorno ou
à população, as pessoas jurídicas de direito público e de direito privado deverão adotar, imediatamente, as
providências necessárias e suficientes para sanar a situação, independente de solicitação ou notificação da
Secretaria responsável.
Art. 23. Poderá ser autorizado obra e/ou serviço que implique no compartilhamento de faixa de ocupação de
poste, desde que não ultrapasse o limite máximo contido nas normas técnicas, de segurança e de posturas
disciplinadoras do assunto.
Parágrafo único. Quando do compartilhamento da faixa de ocupação, a instalação de um ocupante não poderá
invadir a área destinada para uso exclusivo das redes de energia elétrica e de iluminação pública.
Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado autorizadas a realizar obras e serviços
tratados nesta Lei são responsáveis, exclusivos, por quaisquer sinistros ou acidentes, inclusive a terceiros,
decorrentes de falhas no projeto, na implantação, na instalação, na execução de serviços e obras, na utilização,
manutenção e reparo de equipamentos ou por qualquer omissão ou não atendimento aos dispositivos contidos
nesta Lei, mesmo que advindos de atos praticados involuntariamente.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES, DAS SANÇÕES E

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO DAS PENALIDADES
Art. 25. A aplicação das sanções e das penalidades pelo descumprimento das disposições desta Lei, assim como
a função fiscalizadora serão exercidas pelas Autoridades em Infraestrutura lotadas na Secretaria de Obras.
§ 1º As Autoridades em Infraestrutura no uso de suas atribuições e no cumprimento do constante na presente Lei, poderão
requerer auxílio de força policial, civil, militar ou da guarda civil municipal, quando vítimas de embaraço ou desacato no
exercício de suas funções ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação municipal.
§ 2º Os servidores da Secretaria de Obras investidos das suas funções fiscalizadoras são competentes para fazer
cumprir as normas e os regulamentos desta Lei, expedindo notificações, autos de infração e autos de paralisação.
§ 3º São, também, Autoridades em Infraestrutura os ocupantes dos seguintes cargos ou funções, desde que
lotados e/ou em exercício no Departamento designado em regulamento, para função fiscalizatória desta Lei:
I - agentes de fiscalização;
II - arquitetos; e
III - engenheiros.
§ 4º Fica assegurado o pagamento de ajuda de custo, a ser fixada por Decreto, às Autoridades em Infraestrutura
que optarem pela utilização de meios próprios de locomoção para desempenho de suas atribuições fiscalizadoras.
§ 5º Ao exercer suas atribuições de Autoridade em Infraestrutura, o servidor deverá portar a credencial de
identificação fiscal, devidamente autenticada e rubricada pelo Prefeito.
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§ 6º É proibida a outorga de credencial de identificação fiscal a quem não esteja autorizado, em razão de cargo
ou função, a exercer ou praticar atos de fiscalização no âmbito desta Lei.
§ 7º A credencial a que se refere o § 5º deste artigo deverá:
I - ser entregue ao superior hierárquico para inutilização em casos de provimento em outro cargo público,
exoneração, demissão, transferência ou aposentadoria;
II - permanecer, provisoriamente, sob a guarda e responsabilidade do superior hierárquico nos casos de
afastamento por prazo superior a noventa dias e de suspensão do exercício das funções.
§ 8º A relação das Autoridades em Infraestrutura deverá ser publicada semestralmente pelas autoridades competentes,
para fins de divulgação e conhecimento pelos interessados, ou em menor prazo, a critério da Autoridade em
Infraestrutura competente e por ocasião de exclusão ou inclusão dos membros da equipe de gestão.
Art. 26. Constitui infração toda ação ou omissão contrária à disposição desta Lei e seus regulamentos.
Art. 27. Será considerado infrator todo aquele que cometer, autorizar, ordenar, constranger ou auxiliar alguém
a praticar atos contrários ao determinado nesta Lei.
Art. 28. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis,
sujeitarão o infrator às seguintes ações que poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, independente
de ordem, desde que devidamente justificadas:
I - advertência/notificação;
II - auto de infração e multa;
III - apreensão de bens, veículos, equipamentos, utensílios e outros produtos;
IV - inutilização ou remoção dos equipamentos de infraestrutura urbana;
V - paralisação de obras e/ou serviços;
VI - desocupação de área;
VII - cassação de Autorização expedida;
VIII - suspensão da Autorização pelo prazo de sessenta dias, e, no caso de reincidência, pelo prazo de cento
e vinte dias.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades previstas nos incisos II a VIII deste artigo não desobriga o
infrator do cumprimento das obrigações necessárias à reparação dos danos resultantes da infração e nem de
cumprir exigências legais violadas.
Art. 29. São infrações a esta Lei e sujeitam os infratores às seguintes penalidades:
I - iniciar ou realizar obra e/ou serviço sem autorização prévia da municipalidade: multa de 2.500 UFGs (duas
mil e quinhentas Unidades Fiscais de Guarulhos);
II - iniciar ou realizar obra e/ou serviço em desacordo com critérios, horários, condições e normas constantes
da Autorização: multa de 2.000 UFGs (duas mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
III - deixar de recompor ou efetuar reparos decorrentes da realização de obras ou serviços, nos prazos e
especificações determinados pela municipalidade:
a) áreas de até 10 m² (dez metros quadrados): multa de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
b) áreas de até 100 m² (cem metros quadrados): multa de 5.000 UFGs (cinco mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
c) áreas de até 1.000 m² (mil metros quadrados): multa de 20.000 UFGs (vinte mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
d) áreas acima de 1.000 m² (mil metros quadrados): multa de 50.000 UFGs (cinquenta mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
IV - deixar de recompor ou efetuar reparos decorrentes de danos que vier a causar em razão da execução de
suas obras e/ou serviços:
a) áreas de até 10 m² (dez metros quadrados): multa de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
b) áreas de até 100 m² (cem metros quadrados): multa de 5.000 UFGs (cinco mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
c) áreas de até 1.000 m² (mil metros quadrados): multa de 20.000 UFGs (vinte mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
d) áreas acima de 1.000 m² (mil metros quadrados): multa de 50.000 UFGs (cinquenta mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
V - manter equipamentos inativos, sobras de materiais, equipamentos ou qualquer outro material em via pública,
passeios, subsolos, logradouros, espaço aéreo e outros: multa de 2.000 UFGs (duas mil Unidades Fiscais de
Guarulhos) por logradouro e por dia;
VI - manter estruturas e equipamentos em mau estado de conservação: multa de 2.000 UFGs (duas mil
Unidades Fiscais de Guarulhos) por dia;
VII - deixar de apresentar o cadastro georreferenciado na forma e no prazo indicados nos artigos 55 e 56 desta
Lei: multa de 20.000 UFGs (vinte mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
VIII - não manter a Autorização expedida pela municipalidade no local da obra e/ou serviço: multa de 500 UFGs
(quinhentas Unidades Fiscais de Guarulhos);
IX - embaraçar a ação da fiscalização municipal, sonegando informações ou não acatando as determinações
fiscais e legais ou descumprir atos emanados pelas Autoridades em Infraestrutura: multa de 2.000 UFGs (duas
mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
X - deixar de cumprir as diretrizes e as obrigações constantes nesta Lei ou cometer quaisquer outras infrações nela
indicadas e não detalhadas nos incisos deste artigo: multa de 2.000 UFGs (duas mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
XI - realizar obras ou serviços que apresentem defeitos decorrentes de falha de materiais ou de execução,
inclusive quando da recomposição ou reparo:
a) áreas de até 10 m² (dez metros quadrados): multa de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
b) áreas de até 100 m² (cem metros quadrados): multa de 5.000 UFGs (cinco mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
c) áreas de até 1.000 m² (mil metros quadrados): multa de 20.000 UFGs (vinte mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
d) áreas acima de 1.000 m² (mil metros quadrados): multa de 50.000 UFGs (cinquenta mil Unidades Fiscais de Guarulhos).
Art. 30. Constatada pela Autoridade em Infraestrutura infração às normas e às diretrizes contidas na presente
Lei, que tenha ocasionado dano ou transtorno irreversível, será lavrado, incontinenti, o auto de infração.
§ 1º Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de circunstâncias
imprevisíveis que vierem a determinar avaria, deterioração ou alteração de local, desde que a ação ou omissão
das pessoas jurídicas de direito público e de direito privado não tenha sido fundamental para a consecução de
evento danoso e desde que sejam adotadas, imediatamente, as providências necessárias e suficientes para
afastar o risco de sinistro ou acidente.
§ 2º Quando, apesar da lavratura do auto de infração e, se for o caso, da imposição de penalidade de multa,
subsistir obrigação a cumprir, será o infrator intimado a executá-la no prazo que vier a ser estabelecido na
notificação preliminar.
§ 3º Quanto à infração em que não se verifique a condição do caput, poderá ser expedida contra o infrator,
notificação preliminar para que, no prazo fixado pela Autoridade em Infraestrutura, seja sanada a irregularidade.
§ 4º Não sanada a irregularidade no prazo fixado em notificação preliminar, será expedido, contra o infrator, auto
de infração e imposição de penalidade de multa.
§ 5º Poderá, a pedido do notificado e com as alegações pertinentes, ser concedida prorrogação de prazo para
atendimento das exigências constantes da Notificação Preliminar, uma única vez, desde que com despacho
devidamente justificado pela autoridade competente.
§ 6º O constante no § 5º deste artigo não se aplica no caso de notificações lavradas visando à paralisação de
obras e/ou serviços, situação na qual o responsável deve cumprir, imediatamente, o prazo indicado pela
Autoridade em Infraestrutura na notificação.
§ 7º O recurso da Notificação Preliminar deverá ser protocolado nas unidades da Central de Atendimento ao
Cidadão - Fácil, no prazo de até dez dias do recebimento da Notificação.
§ 8º O recurso constante no § 7º deste artigo poderá ser analisado pela Autoridade em Infraestrutura responsável
pela lavratura da Notificação ou seu superior hierárquico.
Art. 31. A Notificação Preliminar e o Auto de Infração serão lavrados em formulário próprio e nos termos contidos
em regulamento.
Art. 32. O responsável será cientificado da Notificação Preliminar ou do Auto de Infração, por uma das
seguintes modalidades:
I - pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de cópia ao infrator, seu representante, mandatário ou
preposto, contra assinatura-recibo, datada no original ou menção da circunstância de que o mesmo não pôde ou
se recusou a assinar;
II - por via postal;
III - por edital publicado no Diário Oficial do Município, na forma e prazos regulamentares.
Parágrafo único. A recusa de receber ou assinar a primeira via da Notificação Preliminar lavrada não favorece
nem prejudica o notificado.
Art. 33. As omissões ou incorreções no preenchimento da Notificação Preliminar ou do Auto de Infração, não
acarretarão sua nulidade, quando neles constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do
infrator ou responsável.
Art. 34. Esgotado o prazo concedido para atendimento à Notificação Preliminar sem que o responsável tenha
regularizado a situação perante a municipalidade e não havendo interposição de recurso ou se este, uma vez
interposto, for indeferido, será expedido, contra o infrator, auto de infração e imposição de penalidade de multa.
Art. 35. As multas por infração aos dispositivos desta Lei terão seus valores fixados em múltiplos de Unidade
Fiscal de Guarulhos - UFG e no caso de sua extinção, pelo título que venha a substituí-la.
Art. 36. Além das multas poderão ser cobrados valores referentes aos preços e taxas definidos em legislação
pertinente, lançados aos infratores e/ou responsáveis, decorrentes de serviços, despesas ou atividades
efetuadas pela Administração.
Art. 37. Nas reincidências as multas serão aplicadas em dobro.
Parágrafo único. Para todos os efeitos previstos nesta Lei, ficará caracterizada a reincidência quando, dentro
do período de um ano da lavratura do auto de infração, o infrator tornar a incidir em infração do mesmo tipo e
enquadramento legal em uma mesma obra e/ou serviço.
Art. 38. O valor correspondente à multa fixada no Auto de Infração será reduzido em 30% (trinta por cento), no
caso de o infrator proceder ao seu recolhimento ao Tesouro Municipal no prazo de trinta dias ininterruptos de seu
recebimento e desde que não haja solicitação de impugnação do auto.
Art. 39. Os recursos provenientes das multas referentes às infrações a esta Lei serão destinados ao fundo
municipal estabelecido em decreto regulamentador.
Art. 40. Os créditos decorrentes de multas não pagas nos prazos regulamentares serão inscritos em Dívida
Ativa com seus valores monetários atualizados na base dos coeficientes fixados pela administração pública
municipal até a data do efetivo pagamento.

Art. 41. A apreensão de bens consiste na tomada ou remoção de produtos, mercadorias, equipamentos,
maquinários, objetos, veículos e qualquer outro meio de transporte, acessórios e tudo aquilo que constitua prova
material de infração aos dispositivos estabelecidos nesta Lei.
Art. 42. Os bens apreendidos serão devidamente discriminados na quantidade e no estado físico em que se
encontram no Auto de Apreensão ou no Auto de Infração, quando for o caso, e serão recolhidos aos depósitos
do Município de Guarulhos ou a quaisquer outros espaços por ele mantidos, ficando sob seu poder e guarda.
§ 1º Quando os bens apreendidos não puderem ser recolhidos aos depósitos citados no caput ou quando a
apreensão se realizar fora da área urbana, poderão ser depositados em mãos de terceiros, se idôneos, ou do
próprio detentor, na qualidade de fiel depositário, observadas as formalidades legais.
§ 2º É proibido entregar ao uso, desviar ou substituir, no todo ou em parte, o bem, o veículo, o equipamento, o
utensílio ou o produto apreendido, até que ocorra a liberação pelo setor competente, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
§ 3º Desde que não exista impedimento legal consubstanciado em legislação específica de caráter municipal,
estadual ou federal, a devolução dos bens apreendidos far-se-á concomitantemente após:
I - pagamento das multas que tiverem sido aplicadas;
II - indenização das despesas efetuadas pela administração pública municipal referente aos custos de apreensão,
transporte, guarda e outros que porventura se fizerem necessários; e
III - sanada a situação/irregularidade que deu causa à apreensão.
Art. 43. No caso de não serem reclamados e retirados dentro de dez dias corridos, os bens apreendidos serão
leiloados, na forma descrita em regulamento a ser expedido após a publicação da presente Lei.
§ 1º Não caberá, em qualquer caso, responsabilidade à administração pública municipal pelo perecimento da coisa
apreendida em razão de infração a esta Lei, bem como pelos danos eventualmente causados nos bens apreendidos.
§ 2º Em qualquer dos casos previstos nos artigos anteriores em que não houver a devolução dos bens, o infrator
não terá o direito de indenização.
Art. 44. O Auto de Apreensão poderá ser lavrado cumulativamente com o Auto de Infração.
Art. 45. O autuado ou seu representante legal poderá solicitar impugnação do Auto de Infração lavrado pela
Autoridade em Infraestrutura por intermédio de procedimento administrativo próprio, no prazo de trinta dias
ininterruptos contados a partir da data do recebimento do auto, mediante defesa escrita, ficando facultada a
juntada de documentos comprobatórios dos argumentos apresentados.
Art. 46. A impugnação do Auto de Infração em primeira instância será analisada pelo Diretor de Departamento
competente da Secretaria de Obras.
Art. 47. Recebido o processo pela autoridade julgadora de primeira instância, esta decidirá sobre a procedência
ou improcedência da impugnação, por escrito, com redação clara, precisa e devidamente fundamentada na
legislação pertinente.
Parágrafo único. Preliminarmente à análise e ao julgamento do pedido de impugnação, a autoridade julgadora
poderá solicitar manifestação por parte da Autoridade em Infraestrutura que lavrou o auto.
Art. 48. Fica criada a Junta de Recursos de Infraestrutura - JURINFRA, para julgar, em segunda instância, os
recursos e impugnações interpostos contra atos, decisões e penalidades por infração às disposições previstas
na presente Lei.
§ 1º A composição da Junta de Recursos de Infraestrutura - JURINFRA, assim como suas atribuições, será
regulamentada por decreto do Poder Executivo.
§ 2º De toda e qualquer decisão de primeira instância caberá recurso em segunda instância à Junta de Recursos
de Infraestrutura - JURINFRA, no prazo de trinta dias contados da data da ciência da decisão em primeira instância.
§ 3º A impugnação em segunda instância poderá ser interposta contra toda a decisão ou parte dela, devendo
estar devidamente instruída com os argumentos necessários que a embasem e demais documentos que o
impugnante considerar pertinentes.
Art. 49. Serão indeferidos, sem análise do mérito, os recursos decorrentes de infração a esta Lei que:
I - não respeitarem os prazos para recurso previstos nesta Lei;
II - não forem interpostos pelo próprio autuado, por seu representante legal, procurador ou terceiro devidamente
habilitados no processo, sendo imprescindível a comprovação de legítimo interesse;
III - versem sobre fatos já apreciados em outras defesas ou recursos, mesmo que sob fundamento diverso.
Art. 50. São definitivas as decisões proferidas em segunda instância, não cabendo nova impugnação.
Art. 51. O impugnante será comunicado oficialmente da decisão proferida, tanto de primeira quanto de segunda
instância, por, pelo menos, uma das seguintes modalidades:
I - via postal;
II - correio eletrônico ou outro meio digital indicado pelo próprio impugnante, desde que a administração pública
municipal possua recursos tecnológicos;
III - publicação no Diário Oficial do Município.
Art. 52. A impugnação em primeira ou segunda instância terá efeito suspensivo até a sua conclusão, não
suspendendo, contudo, as exigências visando o cumprimento desta Lei.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO TÉCNICO DE ANÁLISE DE PROJETOS E OBRAS

Art. 53. Fica instituído junto ao Departamento da Secretaria de Obras responsável pela expedição das Autorizações
tratadas nesta Lei, o Conselho Técnico de Análise de Projetos e Obras, órgão colegiado de caráter consultivo.
Parágrafo único. O Conselho será presidido pelo Diretor do Departamento de que trata o caput deste artigo e
composto por cinco membros titulares e respectivos suplentes, que deverão possuir formação técnica compatível
com a matéria a ser apreciada, representantes dos seguintes órgãos municipais:
I - Secretaria de Obras;
II - Secretaria de Desenvolvimento Urbano;
III - Secretaria de Administrações Regionais;
IV - Secretaria de Meio Ambiente;
V - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
Art. 54. Compete ao Conselho Técnico de Análise de Projetos e Obras, no que se refere à matéria
disciplinada por esta Lei:
I - emitir, obrigatoriamente, parecer nos pedidos de execução de obras e/ou serviços de implantação, instalação
e manutenção de equipamentos de infraestrutura urbana que tenham grande impacto urbanístico e/ou ambiental;
II - emitir parecer nos processos que lhe forem submetidos pelo Diretor do Departamento competente da
Secretaria de Obras;
III - estabelecer a estratégia de comunicação com a comunidade atingida pelas obras;
IV - elaborar seu regimento interno.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 55. As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado deverão entregar à Secretaria de Obras em
até noventa dias da publicação da presente Lei, o cadastro georreferenciado, de caráter declaratório, constando
todos os atributos pertinentes aos seus equipamentos de infraestrutura urbana, instalados nas vias públicas,
passeios e logradouros, seja no solo, no subsolo ou espaço aéreo e as obras de arte de domínio municipal,
utilizando o dicionário de dados no formato vigente e regulamentado no município.
Art. 56. As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado deverão entregar à Secretaria de Obras até
o dia quinze do mês de março de cada ano, a atualização do cadastro georreferenciado referente ao exercício
anterior, de caráter declaratório, constando todos os atributos pertinentes aos seus equipamentos de infraestrutura
urbana, instalados nas vias públicas, passeios e logradouros, seja no solo, no subsolo ou espaço aéreo e nas
obras de arte de domínio municipal, utilizando o dicionário de dados no formato vigente no município.
Art. 57. As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado detentoras de infraestruturas compartilhadas
deverão entregar à Secretaria de Obras, em até noventa dias da publicação da presente Lei, relação contendo
informações de identificação dos ocupantes de suas infraestruturas.
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado mencionadas no caput deverão entregar à
Secretaria de Obras, até o dia quinze do mês de março de cada ano, a atualização do cadastro de ocupantes
de suas infraestruturas compartilhadas referente ao exercício anterior.
§ 2º O não cumprimento do constante no caput e no § 1º deste artigo implicará em infração a esta Lei, sujeitando
o infrator à aplicação das penalidades cabíveis.
Art. 58. As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado que possuam equipamentos de
infraestrutura instalados no município, seja no solo, subsolo ou espaço aéreo, anteriormente à publicação
da presente Lei, ficam obrigadas a atender ao disposto no artigo 55 desta Lei, para fins de convalidação
das obras e/ou serviços já executados.
Art. 59. Ficam convalidados todos os atos de fiscalização praticados pelas Autoridades em Infraestrutura em
exercício na Secretaria de Obras, até a publicação desta Lei.
Art. 60. Todos os prazos constantes nesta Lei serão consecutivos.
Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I - a Lei nº 6.062, de 05/04/2005;
II - o Decreto nº 24.337, de 02/04/2007;
III - o Decreto nº 27.356, de 04/03/2010;
IV - o Decreto nº 32.291, de 18/11/2014.
Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 2 de janeiro de 2024.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura
de Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal
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Em, 2 de janeiro de 2024.
DECRETO Nº 40858

Fixa normas referentes à execução orçamentária e financeira da Administração Direta e Indireta e dá
outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, em conformidade com o disposto
no artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e com as Leis Municipais que estabelecem o Plano
Plurianual - PPA, as Diretrizes Orçamentárias - LDO e o Orçamento Anual - LOA, de que trata o artigo 165, da
Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a necessidade de serem aperfeiçoadas as normas de execução orçamentária e financeira,
visando à integração das Secretarias e das demais entidades da Administração Direta e Indireta ao processo de
planejamento, controle e avaliação e ao correto cumprimento da Lei Orçamentária Anual;
CONSIDERANDO que a realização de despesas deverá condicionar-se ao sistema de controles
institucionalizados, que permite assegurar o adequado domínio do controle geral e analítico da execução
orçamentária, com vistas a maior eficiência na administração financeira da Municipalidade;
CONSIDERANDO que a realização das despesas deverá condicionar-se ao efetivo fluxo de ingresso das
receitas e à situação econômico-financeira global da Municipalidade; e
CONSIDERANDO as tratativas constantes no processo administrativo nº 39334/2023;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 1º A execução orçamentária do Município obedecerá ao disposto no Orçamento - Programa aprovado pela
Lei Orçamentária Anual - LOA e às diretivas estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, à Lei
Federal nº 4.320, de 1964, à Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, às decisões emanadas da Junta
Orçamentária - Financeira - JOF, instituída pelo Decreto Municipal nº 33907, de 9/1/2017, alterado pelos
Decretos Municipais nºs 36514 e 37279 de 2020, e ao disposto neste Decreto.
Art. 2º As normas e os princípios estabelecidos neste Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração Direta,
Fundos Especiais e, no que couber, à Administração Indireta.
Art. 3º O dirigente de cada Órgão da Administração Direta e Indireta, com base nos valores das dotações
definidas nos Anexos da Lei Orçamentária Anual, deverá adequar a sua programação orçamentária e financeira,
objetivando viabilizar as ações constantes do seu planejamento, nos termos definidos pela Administração,
obedecendo sempre:
I - o montante de cada cota orçamentária e financeira mensal estabelecida;
II - o limite da dotação disponível; e
III - o montante disponível estabelecido para cada atividade ou projeto aprovado no Orçamento-Programa
vigente, observadas eventuais alterações procedidas nos termos deste Decreto.
Art. 4º Ficam os Ordenadores de Despesas de cada órgão responsáveis pela indicação adequada das
classificações orçamentárias, inclusive subelementos, devendo compatibilizá-las com o Plano Plurianual, ao
Plano de Contas - AUDESP (Anexo II - Tabelas de Escrituração Contábil - Auxiliares) e ao Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP.
Art. 5º É vedado contrair novas obrigações de despesas cujos pagamentos previstos para o exercício vigente
prejudiquem as disponibilidades financeiras necessárias aos pagamentos de outras anteriormente contratadas
e de serviços contínuos e necessários à manutenção da Administração.
Art. 6º Para dar efetividade ao disposto no artigo 5º deste Decreto, os titulares dos Órgãos deverão dimensionar
se os recursos orçamentários são suficientes para os compromissos vigentes, viabilizando a emissão de Notas
de Empenho de todas as despesas já contraídas com serviços contínuos e necessários à manutenção da
Administração e aos projetos em andamento.
Parágrafo único. Somente após as providências, previstas no caput deste artigo e identificação de saldo
orçamentário disponível poder-se-á contrair novas obrigações até o limite do referido saldo, atendidos os demais
requisitos legais.
Art. 7º Os titulares dos Órgãos são responsáveis pelo estrito cumprimento do disposto nos artigos 5º e 6º deste
Decreto e pela observância da prioridade quanto às despesas com serviços contínuos e necessários à
manutenção da Administração e das metas dos respectivos programas, bem como pelo cumprimento de todas
as disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria.
Art. 8º Em cumprimento ao disposto no artigo 13, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, as metas
bimestrais de arrecadação, serão publicadas, oportunamente, por meio de Portaria da Secretaria da Fazenda.
Parágrafo único. A JOF poderá, após apuração bimestral do cumprimento das metas de arrecadação,
conceder descontingenciamento ou determinar novo contingenciamento de recursos orçamentários, a fim de
garantir o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município.
Art. 9º A autorização para realização de despesas obedecerá ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000, e será efetuada por meio de despacho do ordenador de despesa, do qual deverão
constar obrigatoriamente os seguintes dados:
I - nome, CNPJ ou CPF do credor;
II - objeto resumido da despesa;
III - valor total do objeto;
IV - dotação orçamentária a ser onerada;
V - prazo de realização da despesa; e
VI - dispositivo legal no qual se embasou a licitação, sua dispensa ou inexigibilidade.
§ 1º O ordenador de despesa é representado pelo titular do órgão orçamentário, assim entendido o agente da
Administração investido legalmente na competência para assumir obrigações em nome da entidade governamental,
a quem cabe à responsabilidade de execução das despesas do órgão sob sua gestão.
§ 2º Na hipótese da despesa não decorrer de licitação, de sua dispensa ou inexigibilidade, deverá ser expresso
o respectivo fundamento legal.

CAPÍTULO II
DO CONTINGENCIAMENTO E DAS COTAS

Art. 10. Para os efeitos deste Decreto, entende-se:
I - contingenciamento: indisponibilidade de um percentual do orçamento, como um dos meios para alcançar o
equilíbrio orçamentário e financeiro, durante o exercício financeiro; e
II - cota orçamentária e financeira: corresponde ao valor que cada órgão terá disponível para programar suas despesas.
Art. 11. Os recursos previstos para as despesas dos órgãos na fonte do Tesouro Municipal, aplicação geral,
incluindo contrapartida de convênio e integralização de capital, serão contingenciados conforme percentual a ser
publicado pela Secretaria da Fazenda por meio de Portaria.
I - o Departamento de Planejamento Orçamentário da Secretaria da Fazenda é responsável por encaminhar as
informações do contingenciamento inicial às Secretarias, Coordenadorias e a Controladoria Geral do Município,
para análise e modificações que visem melhor atendimento à execução das despesas previstas pelo Órgão;
II - caberá a cada Órgão apontar quais dotações, serão contingenciadas, respeitando o percentual fixado;
III - na ausência de informação do Órgão no prazo estipulado, o contingenciamento será efetuado de acordo com
o indicado previamente pelo Departamento de Planejamento Orçamentário; e
IV - excetuam-se do contingenciamento, serviços da dívida, despesas com pessoal, outros benefícios
assistenciais do servidor, ações da assistência social relativas aos conselheiros tutelares, vale transporte, vale
alimentação, vale refeição, encargos sociais, encargos gerais do Município, auxílio moradia, locação social,
passagens e diárias do Gabinete do Prefeito.
Parágrafo único. O contingenciamento inicial poderá ser ampliado de acordo com a necessidade em estabelecer
o equilíbrio orçamentário e financeiro do exercício.
Art. 12. A alteração e o desbloqueio de valores contingenciados, parcial ou total, será objeto de deliberação pela
JOF, conforme Decreto Municipal nº 33907, de 2017 e alterações, mediante solicitação do Órgão Orçamentário,
devidamente justificada, que não poderá ocorrer antes do mês de julho do exercício em vigência.
§ 1º Preliminarmente ao pedido de descontingenciamento, a dotação a ser descontingenciada, deverá ser
avaliada pelo Órgão requisitante, considerando, em especial, os saldos das notas de reservas e de empenhos
que eventualmente não serão utilizados, e ainda, outras dotações que possam ser oferecidas como contrapartida
para o contingenciamento, sendo que neste caso não será necessária à deliberação da JOF.
§ 2º A concessão de descontingenciamento fica condicionada ao atingimento das metas bimestrais de arrecadação.
Art. 13. O formulário para Pedido de Descontingenciamento/ Contingenciamento - PDC poderá ser solicitado por
endereço eletrônico ao Departamento de Planejamento Orçamentário da Secretaria da Fazenda.
Art. 14. A JOF poderá determinar o contingenciamento, a qualquer tempo, de recursos orçamentários disponíveis
para garantir o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município de Guarulhos, nos termos da Lei Orçamentária
Anual - LOA, e para compatibilizar a execução de despesas com fontes de receitas específicas à efetiva entrada
dos recursos ao Tesouro Municipal.
Art. 15. A execução orçamentária dos recursos disponíveis após as providências mencionadas no artigo 11
deste Decreto, obedecerá ao regime de cotas orçamentárias e financeiras mensais, sendo que:
I - a cota orçamentária e financeira mensal será estabelecida para órgão, unidade, fonte, aplicação, categoria e
grupo de despesa;
II - a cota orçamentária e financeira mensal será fixada com base na expectativa mensal de ingresso de
recursos, na projeção de fluxo financeiro e contemplando provisão para arcar com eventuais déficits financeiros
trazidos de exercícios anteriores;
III - as necessidades que extrapolarem o limite estabelecido, bem como eventuais necessidades de antecipação
de cota orçamentária e financeira, poderão ser solicitadas pelo órgão, através de processo eletrônico via

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, devidamente instruído, contendo justificativa fundamentada e
pormenorizada, com a indicação dos meses e montantes previstos para a despesa em questão ao Departamento
do Tesouro, que analisará o pedido sob o aspecto orçamentário e financeiro, excetuando-se as despesas
mencionadas no inciso IV do artigo 11; e
IV - os pedidos de alteração ou antecipação de cotas negados pelo Departamento do Tesouro poderão ser objeto
de recurso à JOF com pedido de reexame do caso, desde que devidamente fundamentado.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 16. É obrigatória a emissão da Nota de Reserva Orçamentária, pelo órgão competente, através do
Sistema Integrado de Orçamento Público, para todas as despesas a serem empenhadas no exercício,
obedecido o princípio da anualidade orçamentária, conforme procedimento administrativo previsto na Lei
Federal nº 14.133, de 1/4/2021.
Parágrafo único. A Reserva Orçamentária deverá ser efetuada no valor previsto para a despesa a ser
onerada dentro do exercício financeiro, com a indicação de previsão do início e término de gastos e cronograma
compatível com a cota orçamentária e financeira estabelecida para o órgão.
Art. 17. É vedada a realização de despesas sem prévio empenho, conforme disciplinado pelo artigo 60, da Lei
Federal nº 4.320, de 1964.
Art. 18. Os procedimentos para a realização dos pagamentos de despesas no âmbito da Administração Direta
obedecerão ao estabelecido nos Decretos Municipais nºs. 33912 de 2017 e 34939 de 2018, a Portaria nº 003/
2017-SF e demais legislações correlatas.
Art. 19. Nos casos de Desapropriação, antecedendo a elaboração do Decreto para tal finalidade, a Secretaria
de Justiça deverá encaminhar o procedimento administrativo do ato à Secretaria de origem para manifestação
do Ordenador de Despesa quanto à previsão orçamentária e disponibilidade financeira, respectivamente.
Art. 20. Ficam administrativamente retidas por meio de reserva orçamentária emitida pela Secretaria da
Fazenda, as despesas de custeio, de investimentos e inversões financeiras, independente da fonte, quando não
comprovada a real viabilidade do ingresso de recursos, seja por documentação hábil, seja por projeção com
base em dados históricos.
Parágrafo único. Comprovado ou evidenciado o ingresso financeiro do recurso, o Órgão poderá solicitar a liberação
da reserva efetuada pela Secretaria da Fazenda por meio de processo eletrônico SEI devidamente fundamentado.
Art. 21. Nos últimos dois quadrimestres do último ano do Mandato do Prefeito não poderá ser contraída
obrigação de despesa sem que haja disponibilidade de caixa suficiente para esse fim, nos termos do artigo 42
da Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 22. As alterações orçamentárias serão solicitadas pelos órgãos, através do Sistema Eletrônico de Informações
- SEI, ao Departamento de Planejamento Orçamentário, contendo ID de alteração orçamentária e o cronograma
de desembolso para utilização do recurso, sendo que, para os casos de inclusão de nova classificação
orçamentária, deverá ser informada a sua composição.
Art. 23. Quando se tratar de alterações orçamentárias cobertas com recursos provenientes de superávit
financeiro e excesso de arrecadação, os órgãos da Administração Direta deverão, obrigatoriamente, encaminhar
documentação à Secretaria da Fazenda - Departamento da Despesa, para análise e manifestação preliminar à
abertura do crédito adicional.
I - as solicitações devem ser formalizadas através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, salvo os processos
administrativos em andamento, os quais permanecerão em tramitação até a conclusão da execução do Convênio,
não havendo necessidade de abertura de novo processo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI; e
II - no caso de apuração para eventual abertura de crédito adicional por superávit financeiro, o procedimento
administrativo deverá ser instruído previamente com a documentação comprobatória da despesa a ser realizada,
contendo a descrição dos bens e/ou serviços a serem adquiridos e/ou prestados com o recurso em questão,
sendo que somente após as providências elencadas será efetuada a apuração pelo Departamento da Despesa.
Parágrafo único. Caso o Departamento da Despesa não detecte o ingresso financeiro do recurso, ou ainda,
quando o órgão solicitar abertura de crédito adicional por previsão de excesso de arrecadação, cujo recurso
ainda não ingressou, deverá comprovar a necessidade da abertura do crédito pretendido através do termo de
convênio, o qual será submetido à deliberação JOF.
Art. 24. Quando se tratar de solicitação de aporte orçamentário/financeiro devido à impossibilidade de oferecimento
de recursos para a cobertura do crédito pretendido, o órgão solicitante deverá encaminhar demonstrativo do
comprometimento de suas dotações, para análise e deliberação da JOF, fundamentando o pedido.
Art. 25. As solicitações de abertura do elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, nos
termos do artigo 37, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, serão formalizadas por Secretaria, Coordenadoria e
Controladoria do Município, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, e instruídas com as justificativas
pertinentes a cada credor, acompanhadas de cópias dos documentos fiscais devidamente atestados por seus
fiscais e gestores.
I - a abertura de créditos adicionais, destinadas às despesas mencionadas no caput, até o limite de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), não será objeto de deliberação da JOF, desde que o órgão solicitante tenha
recursos a ofertar;
II - as solicitações previstas no caput, cujo valor seja superior ao descrito no inciso anterior, serão apreciadas
e deliberadas pela JOF até 30 de abril do ano em curso, sendo que após esta data deverão ser submetidas ao
Secretário da Fazenda para autorização, acompanhadas das devidas justificativas; e
III - não serão objetos de deliberação da Junta Orçamentária - Financeira - JOF, os pagamentos de exercícios
anteriores, relativos a Recursos Vinculados.
Parágrafo único. Para a suplementação prevista no caput deste artigo, é necessária a indicação da fonte,
sendo que para esses recursos oferecidos para cobertura, deverá estar fundamentada e demonstrada a sua
prescindibilidade para o exercício financeiro.
Art. 26. O Departamento de Planejamento Orçamentário poderá rejeitar sumariamente as solicitações de
alteração orçamentária, constantes nos art. 24 e 25 sem encaminhamento para avaliação pela Junta Orçamentária
- Financeira - JOF, nos casos em que não seja comprovado o comprometimento integral de todas as dotações
da unidade orçamentária.
Art. 27. É vedado o oferecimento de recursos destinados a despesas com pessoal e seus reflexos, vale
alimentação e refeição e auxílio transporte, bem como os relativos aos Contratos de Gestão da Secretaria da
Saúde, para a cobertura de créditos adicionais de natureza diversa, exceto no último quadrimestre do exercício
e desde que verificado que os eventos que subsidiaram a previsão que não se concretizaram.
Parágrafo único. Para a solicitação de transferência de recursos prevista no caput deste artigo, relativo à
abertura de créditos adicionais para naturezas diversas, será necessária manifestação favorável da Secretaria
de Gestão quanto à folha e benefícios de pessoal e da Secretaria da Fazenda no que concerne aos contratos de
Gestão, bem como aprovação da JOF. Excetua-se dessa obrigação a Secretaria de Educação.
Art. 28. Quando houver repasse financeiro decorrente de alteração orçamentária, o órgão que receber o recurso
deverá indicar ao Departamento do Tesouro, as fontes de recursos, o número da conta bancária, agência,
instituição financeira e o valor creditado, acompanhado de documentos comprobatórios.

CAPÍTULO V
DOS CONTRATOS E DOS CONVÊNIOS

Art. 29. Quando se tratar de despesas provenientes de convênios, operações de créditos e outros repasses da
União ou do Governo do Estado, para os quais sejam necessárias contrapartidas orçamentárias e financeiras
que onerem o Tesouro Municipal, cabe à área, a responsabilidade da comprovação da disponibilidade do
recurso antes de sua formalização.
§ 1º A área deverá comprovar a disponibilidade do recurso apresentando a documentação orçamentária nos
termos dos artigos 16 e 17, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e Lei Federal nº 4.320, de 1964, a saber:
§ 2º Declaração do ordenador de despesa, impacto orçamentário e cronograma de desembolso, ou apresentando
justificativa quanto à impossibilidade de emissão dos documentos e demonstrando expressamente como os
recursos serão garantidos pela Unidade.
§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo implicará no impedimento de realização da assinatura do
documento de repasse oficial.
Art. 30. O Empenho de despesa a ser custeada, integral ou parcialmente, com recursos de financiamentos,
transferências voluntárias de outros entes ou outras fontes externas, dependerá da efetiva contratação ou realização
de convênio, que assegure o ingresso dos recursos destinados ao pagamento dos compromissos assumidos.
§ 1º A utilização de recursos do Tesouro como contrapartida em relação a recursos de outras fontes, ficará
limitada ao previsto no termo de convênio ou parceria.
§ 2º Não serão objetos de deliberação da Junta Orçamentária - Financeira - JOF a devolução de Recursos
Vinculados, desde que haja disponibilidade financeira, para arcar com a devolução.
§ 3º A não utilização de recursos recebidos que demandem a devolução parcial ou total deverá ser devidamente
justificada, bem como apurada a responsabilidade.

CAPÍTULO VI
DA RUBRICA DE RECEITA

Art. 31. Para os fins deste Decreto, entende-se:
I - rubrica de receita: nível de detalhamento das espécies de receitas com maior precisão, especificando a
origem dos recursos financeiros, que agrega determinadas receitas com características próprias e semelhantes
entre si; e
II - as rubricas de receitas podem ser:
a) oriundas de recursos próprios: impostos, taxas, multas, contribuições de melhorias, entre outras; e
b) oriundas de recursos vinculados: transferências, repasses, emendas parlamentares, convênios do Estado
ou da União e operações de crédito, entre outros.
Art. 32. Quando da criação da rubrica, o órgão deverá encaminhar ao Departamento de Planejamento Orçamentário,
via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, toda documentação pertinente à nova receita, tais como:
I - publicações oficiais (Leis/Decretos/Portarias), termo de convênio assinado, extrato bancário com a demonstração
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do ingresso da receita, mensagens eletrônicas, entre outras que comprovem a necessidade da criação da mesma.
Parágrafo único. Na impossibilidade da comprovação do recurso depositado na conta, o Órgão deverá
demonstrar através do termo de convênio, a necessidade da criação da rubrica de receita.

CAPÍTULO VII
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 33. Compete à Junta Orçamentária - Financeira - JOF:
I - avaliar as projeções mensais de despesa e arrecadação;
II - acompanhar o ingresso de receitas frente às metas bimestrais de arrecadação;
III - definir a programação de desembolsos referentes aos pagamentos de restos a pagar;
IV - dirimir as dúvidas e esclarecer os casos omissos suscitados na aplicação deste Decreto, inclusive no
tocante a priorização da execução orçamentária e financeira;
V - analisar a programação da despesa orçamentária ao final de cada bimestre de forma a compatibilizá-la com
a realização da receita, visando ao equilíbrio das contas públicas;
VI - promover se necessário, a limitação de empenhos e de movimentação financeira, inclusive além dos
parâmetros estabelecidos neste Decreto, em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Lei Complementar Federal
nº 101, de 2000, excetuando-se as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, inclusive
aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais e as ressalvadas pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias;
VII - recompor as dotações cujos empenhos foram limitados, de forma proporcional às reduções efetuadas, na
ocorrência de restabelecimento da receita prevista nas metas bimestrais, ainda que parcial; e
VIII - acompanhar o percentual de comprometimento da folha de pessoal e encargos em relação à Receita
Corrente Líquida - RCL e sugerir adoção de medidas de contenção de gasto se for o caso, conforme estabelecido
na Constituição Federal em seu artigo 169 e nos artigos 22 e 23 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Parágrafo único. A Junta Orçamentária - Financeira - JOF reunir-se-á, ordinariamente, de acordo com as
demandas pertinentes, relatando suas avaliações e sugestões ao Prefeito.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL E DOS ENCARGOS

Art. 34. Fica vedado o encaminhamento de projeto de lei para criação de vagas no quadro de pessoal, a
realização de concurso público para o preenchimento de vagas e o encaminhamento de pedido de admissão de
pessoal, a qualquer título, sem a comprovação da existência de recursos orçamentários e financeiros para esse
fim e sem o demonstrativo de cálculo sobre o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000.
§ 1º As despesas com pessoal, horas extras autorizadas com a disponibilidade de orçamento indicado pelo
respectivo responsável pela Pasta, e quaisquer outras complementações serão pagas, desde que haja recurso
orçamentário, conforme segue:
I - até o dia 15 de cada mês, quando do pagamento geral do adiantamento salarial; e
II - até o último dia útil de cada mês, quando do pagamento geral da parcela restante do salário.
§ 2º Não se incluem nas disposições contidas no § 1º deste artigo, as despesas com décimo terceiro salário e
as decorrentes de rescisões de contrato de trabalho.
§ 3º O provimento dos cargos vagos, cujas vacâncias tenham ocorrido nos 04 (quatro) meses anteriores ao
último dia de exercício, não necessitarão de submissão à JOF.
Art. 35. Fica designado o Secretário de Gestão como Ordenador de Despesas com Pessoal e Encargos.
§1º Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput deste artigo, a ordenação de despesas com
pessoal, encargos, rescisões e previdência complementar da Secretaria de Educação e Secretaria da Saúde,
cuja competência é privativa do respectivo titular.
§ 2º No ato de empenhamento e liquidação das despesas com pessoal, o Ordenador de Despesas de que trata
o parágrafo anterior, deverá obedecer aos critérios definidos pelo cronograma mensal de pagamento estabelecido
pelo Departamento de gestão de Pessoas da Secretaria da Gestão.

CAPÍTULO IX
DOS RESTOS A PAGAR

Art. 36. Os saldos das Notas de Empenho relativos ao exercício financeiro em curso poderão ser inscritos em Restos
a Pagar desde que as despesas tenham sido efetivamente realizadas e liquidadas até o encerramento do exercício.
§ 1º O disposto no caput deste artigo, aplica-se também às despesas realizadas até final do exercício, não
liquidadas, mas que possam ter sua execução liquidada.
§ 2º A inscrição de Restos a Pagar relativos ao exercício financeiro terá validade até o último dia útil do mês de
abril do exercício em curso, desde que haja disponibilidade de caixa, permanecendo em vigor o direito do
credor, quando não exercido, para os exercícios subsequentes.
Art. 37. Fica a Secretaria da Fazenda responsável pela adoção dos procedimentos necessários para a
inscrição em Restos a Pagar ao final do exercício, observadas as disposições legais e, especialmente, os
limites mínimos de aplicação em Educação e Saúde.

CAPÍTULO X
DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Art. 38. O encerramento do exercício orçamentário e financeiro será realizado nos seguintes prazos:
I - até o primeiro decêndio do mês de outubro: recebimento de processos administrativos no Departamento
de Licitações e Contratos que demandam procedimentos licitatórios;
II - até o último dia útil do mês de outubro: recebimento de processos administrativos no Departamento de
Licitações e Contratos, que não demandam procedimentos licitatórios;
III - até o último dia útil do mês de novembro: empenho nos órgãos orçamentários; e
IV - até o último dia útil do mês de novembro: estorno dos saldos de empenhos cujos valores excedam
à efetiva realização das despesas até final do exercício financeiro, nos órgãos orçamentários.
§ 1º A restrição prevista no caput deste artigo, não se aplica às despesas que constituem obrigações constitucionais
ou legais do Município, devolução de recursos, bem como as decorrentes da abertura de créditos extraordinários.
§ 2º O Secretário da Fazenda, após análise do Diretor do Departamento de Planejamento Orçamentário, poderá
autorizar empenho de dotações além do prazo estabelecido. O pedido deverá ser realizado através do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, com as justificativas pertinentes.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. A movimentação orçamentária ocorrerá de forma descentralizada pelo órgão orçamentário através dos
respectivos Ordenadores de Despesas, no âmbito da Administração Direta e Indireta.
§ 1º Em caráter excepcional, fica facultado ao Chefe do Executivo mediante Decreto, e ao titular do órgão
orçamentário, mediante Portaria, delegar poderes a servidores municipais para o cumprimento das disposições
deste Decreto, devendo constar do respectivo ato as razões que determinaram a delegação.
§ 2º As exceções à regra geral estabelecida no caput deste artigo ficam estabelecidas mediante as seguintes designações:
I - das Secretarias de Gestão e da Fazenda como centralizadoras da movimentação das dotações relativas às
despesas com pessoal, encargos gerais do Município, respeitadas as respectivas atribuições; e
II - do Departamento de Serviços Gerais da Secretaria de Gestão, como unidade supervisora das despesas
relacionadas ao consumo de água, de telefonia fixa e de energia elétrica, com exceção de iluminação pública.
Art. 40. As Notas de Empenho processadas no mês de janeiro do exercício em curso, excepcionalmente,
produzirão efeitos retroativos à data de início de realização da despesa, desde que o despacho autorizativo do
titular do órgão orçamentário tenha sido exarado antes do início de vigência da despesa.
Art. 41. Os recursos financeiros correspondentes à contrapartida do Município no convênio com o Governo
Estadual pela prestação dos serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento e de
resgate efetuados pela Subunidade Operacional do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, serão repassados mensalmente.
§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão creditados em conta corrente destinada a essa finalidade.
§ 2º Os responsáveis pela movimentação da conta corrente deverão encaminhar mensalmente a prestação de
contas do período à Divisão Técnica de Prestação de Contas da Secretaria da Fazenda, com a finalidade de
agilizar os procedimentos de auditoria interna e externa, conforme estabelecido nas Instruções do TCE/SP
vigente na época da liberação dos recursos, na execução e prestação de contas do referido convênio,
contendo, no mínimo, o seguinte:
I - cópia do extrato da conta bancária específica;
II - conciliação do saldo bancário, quando for o caso; e
III - faturas, recibos, notas fiscais e demais documentos comprobatórios de despesas.
§ 3º Os originais dos documentos fiscais mencionados no inciso III, do § 2º deste artigo, deverão ter no corpo
dos mesmos, o número do Convênio e a identificação do órgão concedente, sendo mantidos em arquivo
apropriado, em local a ser determinado pelo Comando do Sub-Grupamento de Incêndio e devidamente comunicado
à Administração, à disposição dos órgãos de controle interno e externo sempre que requisitados, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas.
§ 4º Ao término do exercício ou na hipótese de extinção do convênio, o eventual saldo positivo em conta
corrente será revertido aos cofres da Municipalidade.
§ 5º As despesas com combustíveis e lubrificantes processar-se-ão através de dotação própria consignada no
Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de Gestão - Departamento de Transportes Internos.
§ 6º As despesas com locação e outras que envolverem contratos processar-se-ão através de dotação própria
consignada no Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
§ 7º A contrapartida do Município no convênio será realizada mediante requerimento prévio, por intermédio do:
I - Departamento de Planejamento e Projetos da Secretaria de Obras, no caso de despesas relativas a obras e
instalações; e
II - Departamento de Licitações e Contratos, no caso de despesas relacionadas a equipamentos e material permanente.
Art. 42. A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - PROGUARU deverá encaminhar, por meio
eletrônico, aos Gabinetes das Secretarias de Governo Municipal e da Fazenda, os balanços financeiros e
patrimoniais do exercício anterior, até a liquidação total da Empresa.
Art. 43. Para fins de consolidação das contas municipais e da transparência fiscal, a Câmara Municipal de Guarulhos
e o Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos - IPREF deverão encaminhar:
I - até a primeira quinzena do mês de fevereiro do exercício em curso:

a) balanço Anual do exercício anterior, conforme previsto na Lei Federal nº 4.320, de 1964, à Secretaria da
Fazenda por meio eletrônico e ofício, devidamente assinados; e
b) saldos financeiros e a pagar do exercício anterior, inseridos no Sistema de Informações Orçamentárias e as
demais informações contábeis necessárias à execução orçamentária consolidada.
II - encerrar o Balancete mensal, com os dados orçamentários e financeiros disponibilizados no Sistema de
Informações Orçamentárias observando as orientações e adequações necessárias do projeto AUDESP-TCE,
até o dia 10 do mês subsequente de cada ocorrência; e
III - enviar os arquivos XML dos Balancetes Isolados de Conta Contábil e Conta corrente ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, dos meses de novembro e dezembro, até o dia 20 do mês subsequente, ou dia útil
imediatamente anterior. Embora o TCESP fixe um prazo maior para estes dois meses, a Prefeitura ainda tem a
obrigação de envio dos arquivos MSC à Secretaria do Tesouro Nacional, consolidados, até o último dia do mês
seguinte. A entrega em atraso compromete a pontuação do município no ranking do SICONFI.
Art. 44. A realização de despesas em desacordo com as normas constantes neste Decreto, bem como o
descumprimento das disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320,
de 1964, Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e alterações e Lei Complementar Federal nº 101,
de 2000, submeterá os agentes públicos que lhe deram causa à imediata apuração de responsabilidade.
Art. 45. Os órgãos da Administração Direta deverão encaminhar obrigatoriamente ao Departamento de
Planejamento Orçamentário, em atendimento ao disposto no artigo 45, da LC 101, de 4 de maio de 2000, relatório
sobre os projetos em execução e a executar, bem como, demonstrativo das despesas de conservação do
patrimônio público, realizadas e a realizar no exercício, até o dia 15 de março.
Art. 46. Os atos legais editados pela Secretaria da Fazenda serão publicados no Diário Oficial do Município.
I - os valores das cotas orçamentárias e financeiras iniciais estabelecidas para cada Órgão serão editados pela
Secretaria da Fazenda por meio de Portaria; e
II - as alterações orçamentárias serão publicadas por meio de Decreto do Executivo.
Parágrafo único. Com o intuito de melhor operacionalização, a Secretaria da Fazenda editará portarias e
instruções complementares às normas constantes neste Decreto.
Art. 47. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 2 de janeiro de 2024.
PORTARIA Nº 001/2024-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do SEI nº 206611,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 02.01.2024 a 11.01.2024, o servidor Ronaldo Henrique
Gomes da Silva (código 12295), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SDU03, no impedimento de Thiago de Lima Neves.

PORTARIA Nº 002/2024-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 82/2023-SJUPGM,
SEI nº 207849,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, no período de 08.01.2024 a 12.01.2024, o servidor Murilo Schmidt
Navarro (código 53826), Procurador do Gabinete da Procuradoria Geral (6010), para responder cumulativamente
pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe (307), lotado na SJUPGM00.04, no impedimento de Rafael
Prado Guimarães.

PORTARIA Nº 003/2024-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 82/2023-SJUPGM,
SEI nº 207849,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, no período de 08.01.2024 a 12.01.2024, o servidor Murilo Schmidt
Navarro (código 53826), Procurador do Gabinete da Procuradoria Geral (6010), para responder cumulativamente
pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe (307), lotado na SJUPGM00.03, no impedimento de Rejane
Caetano de Aquino.

PORTARIA Nº 004/2024-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Simone de Jesus Claudio (código 70880), Assessor de
Gestão (621-289), lotado na SGE, devendo comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, dentro do
prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem como apresentação
da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 005/2024-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 17/
2023-SF02.07, SEI nº 207080,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou o servidor Vicente Moreira da Silva (código
22949), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-210), lotada na SF02.07.02.

PORTARIA Nº 006/2024-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 138/
2023-SDAS, SEI nº 207460,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 426/2023-GP, que designou o servidor Luciano Oliveira Sousa (código
56552), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-739), lotada na SDAS02.01.30.01.

PORTARIA Nº 007/2024-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 17/2023-SF02.07, SEI nº 207080,
DESIGNA
Servidor (a): Alexandre Dias de Almeida (código 28460) (396);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-210), lotada na SF02.07.02;
Decorrência: sustação da designação de Vicente Moreira da Silva, sustando-se a Portaria nº 389/2022-GP.

PORTARIA Nº 008/2024-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 138/2023-SDAS, SEI nº 207460,
DESIGNA
Servidor (a): Joseane Aparecida Miyamura (código 56576) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-739), lotada na SDAS02.01.30.01;
Decorrência: sustação da designação de Luciano Oliveira Sousa.

PORTARIA Nº 009/2024-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 193/2023-SH, SEI nº 206137,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Guilherme Jamacaru Ferreira (código 46041) (553);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-380), SH01.03.04;
Decorrência: sustação da designação de Guilherme David dos Santos Viana.
2 - Guilherme David dos Santos Viana (código 44999) (381);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-386), SH02.05.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcelo Cristiano da Cruz, tornando-se sem efeito a Portaria
nº 1.125/2017-GP.

PORTARIA Nº 010/2024-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Vinicius Henrique da Silva Souza - RG 39851480X, CPF 376.630.868-80, devendo entrar em contato
pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail
deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-289), lotado na SGE, devendo atuar na SJU.
Vaga: exoneração de Simone de Jesus Claudio.
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SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO SAUDE DA FAMÍLIA
CNPJ: 68.311.216/0001-01
CONVÊNIO: 7622/2022 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 25700/2023, 25702/2023, 26314/2023 e 26315/2023
LIQUIDAÇÃO: 44942/2023, 44943/2023, 44944/2023 e 44945/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63780/2022
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas na
unidade de saúde mental - Guarujovem.
VALOR: R$ 174.232,89 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 21/12/2023 à 31/12/2023
EXIGIBILIDADE: 03/01/2024
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas na unidade de saúde mental - Guarujovem e a sua falta prejudicaria a assistência à população
usuária do SUS.
BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 31.498.120/0001-94
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38309/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 22893/2023
LIQUIDAÇÃO: 42841/2023 e 42845/2023
OBJETO: Fornecimento de equipo macrogotas com injetor lateral.
VALOR: R$ 31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 14891, 14914 e 14990
EXIGIBILIDADE: 23/12/2023 e 29/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de equipo macrogotas com injetor lateral utilizado nos hospitais e
unidades de prontoatendimento esua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ: 50.351.626/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 3422/2022- FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 26236/2023
LIQUIDAÇÃO: 44981/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29091/2022
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas nas
U.P.A.’s Cumbica, São João Lavras e Maria Dirce.
VALOR: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Aditamento - 1ª Parcela
EXIGIBILIDADE: 29/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas nas U.P.A.’s Cumbica, São João Lavras e P.A. Maria Dirce que assegure assistência
universal e gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 5302/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 25714/2023
LIQUIDAÇÃO: 44993/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1170/2022
OBJETO: Execução de serviços e exames de média e alta complexidade ambulatorial aos usuários do SUS/Guarulhos.
VALOR: R$ 125.388,21 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 109057
PERÍODO: Repactuação do plano de trabalho - Dezembro/2023
EXIGIBILIDADE: 29/12/2023
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos e exames em nível ambulatorial
e hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços prejudicando o atendimento á
população usuária do SUS.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21735/2023, 37713/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 22894/2023, 24048/2023 e 24054/2023
LIQUIDAÇÃO: 42830/2023, 42831/2023 e 43035/2023
OBJETO: Fornecimento de Longactil e outros.
VALOR: R$ 73.543,30 (setenta e três mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3634500, 3634522 e 3634709
EXIGIBILIDADE: 27/12/2023 e 29/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Longactil e outros para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
os usuários do SUS.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43350/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 23550/2023
LIQUIDAÇÃO: 43037/2023
OBJETO: Fornecimento de Imipramina e Risperidona.
VALOR: R$ 98.075,00 (noventa e oito mil e setenta e cinco reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 251979
EXIGIBILIDADE: 29/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Imipramina e Risperidona para distribuição gratuita e sua falta
prejudicaria os usuários do SUS.
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 41.511.821/0001-70
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16826/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 22562/2023
LIQUIDAÇÃO: 42769/2023
OBJETO: Fornecimento de Carbamazepina.
VALOR: R$ 76.666,50 (setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 14824
EXIGIBILIDADE: 28/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Carbamazepina para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria os
usuários do SUS.
INPHARMA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 43.607.262/0001-21
CONTRATO/PEDIDO: 251/2023-FMS - Secretaria da Saúde

EMPENHO: 16442/2023
LIQUIDAÇÃO: 42767/2023
OBJETO: Fornecimento de Dopamina e outros.
VALOR: R$ 1.797,50 (um mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 5547
EXIGIBILIDADE: 12/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Dopamina e outros utilizados nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 49.228.695/0001-52
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20528/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 21804/2023
LIQUIDAÇÃO: 43052/2023
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável.
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 253909
EXIGIBILIDADE: 31/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de fralda descartável para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
a população usuária do SUS.
MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.526.342/0001-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52011/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 22761/2023
LIQUIDAÇÃO: 42699/2023
OBJETO: Fornecimento de Amoxicilina.
VALOR: R$ 142.450,00 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 230
EXIGIBILIDADE: 09/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de Amoxicilina para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
assistência à população usuária do SUS.
POLAR FIX INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.881.877/0004-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36622/2023 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 23551/2023 e 23552/2023
LIQUIDAÇÃO: 43019/2023 e 43020/2023
OBJETO: Fornecimento de atadura de crepe.
VALOR: R$ 127.228,56 (cento e vinte e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 35449
EXIGIBILIDADE: 29/12/2023
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de atadura de crepe utilizada nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua faltaprejudicaria a população usuária do SUS.

ERRATA
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO REALIZADA NO D. O. Nº 124/2023-GP DE 28/12/2023, CONFORME SEGUE:
Favorecido: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
ONDE SE LÊ:
VALOR: LIQUIDAÇÃO: 43191/2023
LEIA-SE:
VALOR: LIQUIDAÇÃO: 43101/2023

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
IMPRENSA NACIONAL
CNPJ: 04.196.645/0001-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49571/2023 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 17148/2023.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município no Diário Oficial da União.
VALOR: R$ 973,00 (novecentos e setenta e três reais).
NOTA FISCAL: 1080683.
EXIGIBILIDADE: 02/01/2024.
JUSTIFICATIVA: A publicidade de avisos contendo os resumos dos editais de licitação no Diário Oficial da União
se faz obrigatória quando se tratar de contrato a ser financiado parcial ou totalmente com recursos federais ou
garantidos por instituições Federais, nos termos do artigo 21º da Lei nº 8.666/93.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Extrato de contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
Contrato de Prestação de Serviços nº 041401/23-DLC Ata de Registro de Preços nº 52111/22-SF06 PA
60509/23 Contratante: Sec. de Educação Contratada: F A FERRARI DE SOUZA Objeto: serviços de intérprete
de libras (de segunda a sexta-feira, das 19h às 23h, e sábados, das 12h às 23h) Vigência: 4 meses Execução:
5 dias corridos Valor: R$ 3.471,51 Assinatura: 26/12/23.
Contrato de Prestação de Serviços nº 041301/23-DLC Pregão Eletrônico nº 644/23-DLC PA 44104/23
Contratante: Sec. para Assuntos de Segurança Pública Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS Objeto: seguro para motocicletas GCM Vigência: 12 meses Valor: R$ 4.356,00 Assinatura: 29/12/23.
Contrato de Fornecimento nº 041101/23-DLC Ata de Registro de Preços nº 004111/23-SF06 PA 60413/23
Contratante: Sec. de Educação Contratada: FOCUS COMÉRCIO DE PRODUTOS SUSTENTÁVEIS LTDA.
Objeto: fornecimento de mochilas escolares Vigência: 2 meses Valor: R$ 7.120.970,56 Assinatura: 29/12/23.
Autorização e Ratificação de Dispensa de Licitação:
PA19915/20 Contratante: Sec. de Obras Contratada: MAX DEMOLIDORA LTDA. Objeto: desmonte de
rocha localizada na Rua Stênio, altura do nº 54, Invernada, Guarulhos/SP Fundamento: Art. 24 Inciso V
da Lei 8666/93 Prazo de Execução: 30 dias corr idos Valor: R$ 85.000,00 Data da Autorização e
Ratificação: 29/12/23.
PA37950/23  Contratante:  Sec.  da Saúde Contratada:  GUARUPASS -  ASSOCIAÇÃO DAS
CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DE GUARULHOS E REGIÃO Objeto:
fornecimento de crédito eletrônico em cartão de vale-transporte municipal aos agentes comunitários de
saúde. Fundamento: Art. 25 caput da Lei 8666/93 Vigência: 12 meses Valor: R$ 43.052,80 Data da
Autorização e Ratificação: 27/12/23.

E para constar, eu (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA FAZENDA
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